
ESPIRITO SANTO

EDITAL

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PRESIDENTE KENNEDY

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY

Pregão Eletrônico Nº 000014/2017

PREÂMBULO
O Município de Presidente Kennedy, Estado do Espírito Santo, torna público que por intermédio de sua pregoeira 
oficial, realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 000014/2017, sob o critério de "MENOR PREÇO 
GLOBAL", por meio do site: www.bllcompras.org.br e www.presidentekennedy.es.gov.br para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO E FORNECIMENTO DE LICENÇAS DE USO DE SISTEMA 
INFORMATIZADO DE GESTÃO EM SAÚDE PÚBLICA ATRAVÉS DE SOFTWARE CONTENDO DIVERSOS 
APLICATIVOS/MÓDULOS A FIM DE ATENDER A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, conforme Processo n° 
002337/2017, devidamente aprovado pela autoridade competente. O Pregão será realizado por Pregoeiro e Equipe de 
Apoio, designados pelo Decreto nº 02/2017, de 10 de Janeiro de 2017 e regido de acordo com a Lei n° 10.520/2002, Lei 
Complementar 123/2006 e a Lei n° 8.666/1993 e suas alterações e pelo Decreto Municipal n° 115/2014, bem como 
pelas demais normas pertinentes e condições estabelecidas no presente Edital.

1 - DAS INFORMAÇÕES GERAIS
1.1 - Da retirada do edital - As empresas interessadas em participar do certame deverão retirar o edital no site 
www.presidentekennedy.es.gov.br ou providenciar a cópia que estará à disposição na sala da licitação, 3º andar da 
sede administrativa do Município de Presidente Kennedy, nos dias úteis das 8h às 11h e de 12:30h às 16h, ficando 
obrigadas a acompanharem as publicações referentes à licitação no Diário Oficial dos Municípios do Espirito Santo - 
www.diariomunicipal.es.gov.br , tendo em vista a possibilidade de alterações e avisos sobre o procedimento.

1.2 - Do Preço Máximo: O Preço Total Máximo que o Município de Presidente Kennedy-ES se dispõe a pagar é de R$ 
121.502,00 (cento e vinte e um mil, quinhentos e dois reais), conforme discriminado no ANEXO II deste Edital.

1.3 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - 
criptografia e autenticação - em todas as suas fases.

1.4 - Os trabalhos serão conduzidos por servidor do órgão promotor do certame, denominado Pregoeiro, mediante a 
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo "pregões" constante da página eletrônica 
da Bolsa de Licitações e Leilões (BLL).

1.5 - INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: às 12:00 h do dia 02/06/2017

1.6 - LIMITE PARA ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: às 08:00 h do dia 19/06/2017

1.7 - DATA E HORÁRIO DA ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 09:00 h do dia 19/06/2017

1.8-DATA E HORÁRIO DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: às 10:00 h do dia 19/06/2017

1.9 - PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS: Até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico, via internet, no seguinte endereço eletrônico: 
pregao@presidentekennedy.es.gov.br.

2 - DO OBJETO
2.1 - O objeto deste Pregão é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO E FORNECIMENTO 
DE LICENÇAS DE USO DE SISTEMA INFORMATIZADO DE GESTÃO EM SAÚDE PÚBLICA ATRAVÉS DE SOFTWARE 
CONTENDO DIVERSOS APLICATIVOS/MÓDULOS A FIM DE ATENDER A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, em 
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conformidade com quantidades e especificações contidas no ANEXO II do presente Edital.

2.2 - O prazo para início da execução do objeto licitado neste Pregão será de até 15 (quinze) dias a contar do 
recebimento da Ordem de Compra emitida pelo Departamento de Compras.

3 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1 - As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta dos seguintes orçamentos: Secretaria Municipal de 
Saúde - Informatização e Manutenção da Rede de Saúde do Município - 339.039.00000 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica.

4 - DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
4.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições:
a) coordenar o processo licitatório;
b) receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável pela sua 
elaboração;
c) conduzir a sessão pública na internet;
d) verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório;
e) dirigir a etapa de lances;
f) verificar e julgar as condições de habilitação;
g) receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão;
h) indicar o vencedor do certame;
i) adjudicar o objeto, quando não houver recurso, sendo que, em havendo recursos, competirá ao Chefe do Executivo a 
adjudicação;
j) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 
k) encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação.

5 - DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES 
5.1 - Caberá ao licitante interessado em participar do pregão, na forma eletrônica:
a) Credenciar-se, previamente, junto ao provedor do Sistema, para obtenção da senha de acesso ao sistema 

eletrônico de compras;
b) Cadastrar o valor da proposta até o prazo estabelecido no item 1.6, exclusivamente por meio eletrônico (via 

internet).
c) Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras 

suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros;

d) Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório, bem como manter endereço 
atualizado de correio eletrônico, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;

e) Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a 
inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso;

f) Utilizar-se da chave de identificação e da senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica;
g) Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio.
h) Submeter-se às exigências do Decreto Municipal nº 115/2014, da Lei Federal nº 10.520/02 e, subsidiariamente, da 

Lei Federal nº 8.666/93, assim como aos termos de participação e condições de contratação constantes neste 
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instrumento convocatório.

6 - CREDENCIAMENTO NO PROVEDOR DO SISTEMA
6.1 - Os licitantes deverão ser previamente credenciados perante o provedor do sistema, para obtenção de acesso ao 
sistema eletrônico de licitação.

6.2 - O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para 
acesso ao sistema eletrônico.

6.3 - A chave de identificação e a senha poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas 
por solicitação do credenciado ou em virtude de sua inabilitação perante o cadastro de fornecedores.

6.4 - A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema, para 
imediato bloqueio de acesso.

6.5 - O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da 
licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

6.6 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão 
eletrônico.

7 - DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA A PARTICIPAÇÃO
7.1 - Somente poderão participar deste Pregão as empresas que atenderem a todas as exigências contidas neste edital 
e nos seus anexos, além das disposições legais, independentemente de transcrição.

7.2 - Todos os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de 
cópia autenticada por tabelião de nota ou por servidor do setor de licitações desta Prefeitura, sendo passíveis de 
consulta quanto à veracidade, a critério exclusivo do Pregoeiro/Equipe de Apoio.

7.2.1 - Serão aceitas somente cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas.

7.3 - O Município de Presidente Kennedy reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre 
que julgar necessário.

7.4 - Poderão participar deste Pregão somente pessoas jurídicas que desenvolvam as atividades objeto desta licitação 
e que atendam às exigências deste edital.

7.5 - Não é admitida a participação nesta licitação de empresas que estejam cumprindo pena de suspensão temporária 
de participação em licitação e/ou impedimento de contratar com a Administração Pública; que tenham sido declaradas 
inidôneas para licitar ou contratar com qualquer órgão público; ou que se subsumem às disposições dos artigos 9º e 
inciso V, do art. 27, da Lei nº 8.666/93.

7.6 - Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo, interessados que se enquadrarem em uma ou mais 
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das situações a seguir:
a) estejam constituídos sob a forma de consórcio;
b) estejam cumprindo as penalidades previstas no art. 87, inciso III da Lei Federal n° 8.666/93 e no art. 7° da Lei Federal 
n° 10.520/02, desde que impostas pela própria Administração Pública Municipal;
c) estejam cumprindo a pena prevista no art. 87, inciso IV da Lei Federal n° 8.666/93, ainda que imposta por ente 
federativo diverso do estado do Espírito Santo;
d) não cumpram o disposto no art. 9° da Lei n° 8.666/93 e alterações.

7.7 - Para usufruir dos benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006 (art. 42 a 45) os licitantes deverão 
comprovar, no envelope de HABILITAÇÃO, a sua condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, 
apresentando a Certidão expedida pela junta comercial, conforme art. 8º da IN 103/2007.

7.8 - As empresas optantes pelo Sistema Simples Nacional, regido pela Lei nº 9.317/96, deverão apresentar o 
comprovante de opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria da Receita Federal, 
<http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/simples/simples.htm>, no envelope de HABILITAÇÃO;

7.9 - Se a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte não apresentar a comprovação exigida nos itens 7.7 e 7.8 não 
terão os privilégios estabelecidos pela Lei Complementar 123/2006.

8 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO
8.1 - O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, atentando 
também para a data e horário do início da disputa.

9 - DA REFERÊNCIA DE TEMPO 
9.1 - Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão, obrigatoriamente, o 
horário de Brasília - DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.

10 - DA SESSÃO DE ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
10.1 - Os licitantes deverão cadastrar a proposta com a descrição do objeto ofertado e com o preço, exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, observando a data e o horário limite para o seu acolhimento, quando, então, encerrar-
se-á, automaticamente, a fase de recebimento de propostas.

10.1.1 - Ao realizar o cadastro dos valores nos respectivos itens/lotes, a licitante fica ciente e anui com os seguintes 
termos:

a) A validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, contados da data da abertura da mesma.
b) Declara, sob penas da lei, principalmente a disposta no art. 7º da Lei nº 10.520/2002, que satisfaz plenamente 
todas as exigências habilitatórias previstas no certame epigrafado, em obediência ao disposto no art. 4º, VII da Lei nº 
10.520/2002.

10.1.2 - Deverá ser cadastrado no sistema o preço unitário ofertado por item.

10.1.3 - Deverá ser cadastrado no sistema a marca do produto.

10.2 - A participação no pregão eletrônico dar-se-á pela utilização da senha privativa do licitante. 

10.3 - Para participação no pregão eletrônico, o licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, 
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que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório.

10.4 - A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o licitante às 
sanções previstas na legislação de regência, sem prejuízo de qualquer sanção criminal cabível.

10.5 - Até a abertura da sessão, os licitantes poderão alterar a proposta anteriormente cadastrada.

10.5.1 - Após abertura do certame, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

10.5.2 - A(s) empresa(s) vencedora(s) deverão estar cientes de que NÃO serão aceitas propostas comerciais atualizadas 
com preços unitários divergentes dos preços praticados no mercado.  Se necessário, será procedida análise para 
verificação de discrepâncias.

10.5.3 - A proposta será desclassificada se for contrária, expressamente, às normas e exigências deste edital.

10.5.4 - As propostas, sempre que possível, deverão trazer as mesmas expressões contidas no Anexo II, evitando 
sinônimos técnicos, omissões ou acréscimos referentes à especificação do objeto.

10.5.5 - Não serão aceitas propostas parciais (quantidade inferior), com relação a cada item.

11 - DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
11.1 - Esta licitação será julgada sob o critério de MENOR PREÇO GLOBAL.

11.2 - Aberta a sessão pública, o pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

11.3 - A desclassificação de proposta será fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 
real por todos os participantes.

11.4 - As propostas contendo a descrição do objeto, valor e eventuais anexos estarão disponíveis na internet.

11.5 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes.

11.6 - O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo pregoeiro, sendo que somente estas 
participarão da fase de lance.

11.7 - Classificadas as propostas, considerando-se o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, o pregoeiro dará início à fase 
competitiva, quando então os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

11.8 - No que se refere aos lances, o licitante será imediatamente informado do seu recebimento e do valor consignado 
no registro. 

11.9 - As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da sessão e as regras 
estabelecidas neste edital.
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11.10 - A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

11.11 - Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro.

11.12 - Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 
vedada a identificação do licitante.

11.13 - A fase competitiva da sessão pública será encerrada por decisão do pregoeiro, dando-se início ao tempo 
aleatório do sistema.

11.14 - No decurso do tempo aleatório concedido pelo sistema para oferecimento de lances, o sistema eletrônico 
encerrará, aleatoriamente, dentro de um período de até 30 (trinta) minutos, a recepção de lances, após encerramento 
do tempo normal pelo pregoeiro.

11.15 - Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor 
proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas no 
edital.

11.15.1 - Na hipótese de comparecer apenas 01 (um) licitante na sala de disputa, passar-se-á, automaticamente, à fase 
de contraproposta, prevista no item 11.15.

11.16 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

11.17 - Logo após a fase de lances e da negociação, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte ou equiparada e houver proposta apresentada por microempresa ou 
empresa de pequeno porte ou equiparada igual ou até 5% (cinco por cento) superior à melhor proposta, proceder-se-á 
da seguinte forma:

11.17.1 - A Administração declarará no sistema que ocorreu o empate descrito acima e desde já convocará a 
microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada mais bem classificada para, no prazo de 05 (cinco) minutos 
após a convocação, sob pena de decadência de seu direito de preferência, apresentar nova proposta inferior àquela 
considerada originalmente vencedora do certame;

11.17.2 - Se, por motivo justificado, não for possível informar a ocorrência do empate logo após a fase de lances e 
negociação, o pregoeiro deverá informar aos licitantes a data e a hora em que irá declarar a ocorrência do empate e 
convocar a microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada para exercer seu direito de preferência nos 
termos do subitem anterior;

11.17.3 - Exercido o direito de preferência por microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada convocada, 
será esta considerada detentora da melhor proposta no certame, devendo apresentar os documentos exigidos para 
habilitação, nos termos do presente edital;

11.17.4 - O pregoeiro deverá solicitar documentos que comprovem o enquadramento da licitante na categoria de 
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microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme regras estabelecidas neste edital;

11.17.5 - Não ocorrendo a contratação da microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada que apresentou a 
melhor proposta, na forma dos subitens anteriores, serão convocadas as microempresas, empresas de pequeno porte 
ou equiparadas remanescentes, observada a ordem classificatória, para o exercício do direito de preferência;

11.17.6 - Caso não ocorra a contratação de microempresas, empresa de pequeno porte ou equiparada nos termos dos 
subitens anteriores, será declarada vencedora a licitante que houver ofertado a proposta originalmente vencedora do 
certame.

11.18 - No caso de desconexão do pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico permanecer 
acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

11.19 - Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do pregão na forma 
eletrônica será suspensa e reiniciada somente após comunicação aos participantes, no endereço eletrônico utilizado 
para divulgação.

12 - DA HABILITAÇÃO DO LICITANTE VENCEDOR 
12.1 - Encerrada a etapa de lances e o exame da proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do 
preço em relação ao estimado para contratação, exequibilidade e adequação, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante arrematante conforme disposições deste Edital.

12.2 - Constatado o atendimento quanto à compatibilidade do preço, em relação ao estimado para contratação, e 
quanto às exigências do edital, o licitante que ofertou o menor preço será declarado vencedor e será solicitada a 
apresentação dos documentos de habilitação.

12.3 - A licitante deverá apresentar, em 05 (cinco) dias úteis, a partir da solicitação do pregoeiro, quando da declaração 
do vencedor, todos os documentos e anexos exigidos para habilitação, facultada a apresentação via fax.

12.4 - Os documentos e anexos exigidos, quando remetidos via fax, deverão ser protocolizados em original ou por cópia 
autenticada, no Setor de Protocolo desta Prefeitura no 1° andar, localizado à Rua Átila Vivácqua, n° 79, Centro, 
Presidente Kennedy, em dias úteis, no horário de 08h as 11h e 12:30h às 17h, exceto a sexta-feira que será de 08h às 
11h e 12:30h às 16h, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do encerramento da sessão de disputa e solicitação do 
pregoeiro.

12.5 - Para fins de habilitação, a verificação pelo órgão promotor do certame nos sítios oficiais de órgãos e entidades 
emissoras de certidões constitui meio legal de prova.

12.6 - Se a proposta não for aceitável, ou se o licitante não atender às exigências habilitatórias, ou se recusar-se a 
assinar o contrato, o pregoeiro examinará a oferta subsequente e a respectiva documentação de habilitação, na ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda às exigências do edital.

12.7 - Nas hipóteses previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que 
seja obtido melhor preço, tendo sempre como parâmetro a menor oferta apresentada no certame.

12.8 - Quando verificada discrepância relevante entre o preço da menor oferta obtida no certame e aquele decorrente 
da negociação com o licitante remanescente, será facultado à Administração revogar o procedimento licitatório, 
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mediante despacho fundamentado, assegurada a ampla defesa e o contraditório.

12.9 - A licitante VENCEDORA, quando convocada, deverá apresentar nos prazos e condições estabelecidas nos itens 
12.3 e 12.4 os documentos abaixo enumerados:

12.10 - Documento de Habilitação
12.10.1 - Habilitação Jurídica
a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedade 
comercial, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição dos seus administradores, ou 
Registro Comercial no caso de empresa individual;
b) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

12.10.2 - Regularidade Fiscal e Trabalhista
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ regular;
b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal ou Certidão Conjunta prevista na Portaria MF nº 358, de 05 de 
setembro de 2014;
c) Prova de regularidade com a Seguridade Social - INSS ou Certidão Conjunta prevista na Portaria MF nº 358, de 05 de 
setembro de 2014;
d) Prova de regularidade com o FGTS (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço);
e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual da sede da empresa;
f) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal da sede da empresa;
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1o de 
maio de 1943, em atendimento a Lei 12.440/11;

12.10.3 - Qualificação Técnica
a) Comprovação de aptidão para execução do objeto licitado, mediante apresentação de declaração em papel 
timbrado, firmada por pessoas jurídicas públicas e/ou privado, que sendo clientes da licitante, ateste a capacidade da 
mesma para proceder à execução do objeto licitado.
b) Certidão ou declaração de empresa especializada em assinatura digital, certificando que a Empresa proponente 
manteve ou mantém capacitação ou, que possuí contrato para desenvolvimento de aplicações seguras com a utilização 
de assinatura digital, padrão ICP Brasil. Este padrão será utilizado para autenticação das assinaturas digitais realizadas 
pelos profissionais de saúde no Prontuário eletrônico do paciente, em cumprimento a Resolução 1.821 do CFM 
(Conselho Federal de Medicina).
c) Atestado em nome da licitante, afirmando ter o direito de propriedade do Sistema proposto e de ser ela a fabricante 
do software. Tal comprovação tem o objetivo de evitar problemas de suspensão dos serviços, e ou descontinuidade do 
Sistema por parte da fabricante, em virtude de rompimento de contrato com a empresa representante e ou parceiras 
do fabricante do software.
d) Atestado fornecido por município deste País, que comprove que o sistema proposto possuí tecnologia móvel para 
cadastramento da população, que funcione off-line independente de conexão e que garanta a exportação dos dados 
para os Sistemas SIAB e SISAB/e-SUS do Ministério da Saúde. O atestado deverá ser assinado pelo Gestor da Secretaria 
Municipal responsável pela emissão do atestado.
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12.10.3.1 - Os atestados deverão ser emitidos em papel timbrado ou que identifique a pessoa jurídica declarante, com 
nome e cargo do signatário.

12.10.3.2 - Não será(ão) aceito(s) atestado(s) emitido(s) pelo licitante em seu próprio nome, nem os que se refiram a 
períodos de testes, demonstrações ou utilização não comercial, e nenhum outro que não tenha se originado de 
contratação.

12.10.3.3 - Os licitantes deverão apresentar apenas atestado(s) e/ou certidão(ões) necessário(s) e suficiente(s) para 
comprovação do exigido.

12.10.4 - Qualificação Econômica - financeira
a) Apresentação de Certidão Negativa de Falência ou Certidão de Recuperação Judicial, emitida pelo(s) Cartório(s) 
Distribuidor(es) da sede ou domicílio da empresa licitante, emitida no máximo 90 (noventa) dias, quando outro prazo 
de validade não estiver expresso no documento.

12.10.5 - Declaração
a) Declaração Conjunta, em papel timbrado da empresa, conforme Anexo III deste Edital;

12.11 - Da Apresentação Do Software
12.11.1 - A empresa melhor classificada, deverá em no máximo 2 (dois) dias úteis, a partir da data de convocação feita 
pela comissão de licitação, iniciar a apresentação do software para equipe técnica do Município de Presidente 
Kennedy/ES, designada pelo Secretário Municipal de Saúde, para este fim, devendo no ato da apresentação detalhar as 
soluções que se enquadram a cada item que descreve as ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS contidas/descritas no ANEXO V 
deste Edital.
12.11.2 - A apresentação deverá ser protocolada no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Presidente Kennedy, 
situado à Rua Atila Vivácqua, nº 79, Centro, Presidente Kennedy/ES, CEP 29350-000, os quais serão disponibilizados 
pelo Setor de Licitação à equipe técnica supracitada, para avaliação.
12.11.3 - A apresentação deverá ser autoexplicativa, de forma que a equipe possa identificar todos os itens descritos na 
tabela de ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO SISTEMA, ANEXO V.
12.11.4 - Estando a solução apresentada em conformidade com o descritivo das especificações técnicas contidas no 
ANEXO V do Edital, a empresa receberá o Atestado de Demonstração de Software, atestando que a mesma está apta a 
iniciar o processo de implantação; que será, encaminhado a Comissão de Licitação para divulgação do Resultado Final.
12.11.5 - Havendo alguma solução em desacordo com o descritivo das especificações técnicas contidas no ANEXO V do 
Edital, a equipe técnica irá apontar ao licitante classificado, a qual será desabilitada; e, consecutivamente convocado o 
próximo colocado.

12.12 - As certidões exigidas no item 12.10.2 deverão conter o mesmo CNPJ apresentado pelo licitante no momento do 
credenciamento.

12.13 - Figuram como exceções as certidões cuja abrangência atinge tanto a empresa Matriz, quanto as Filiais (INSS e 
PGFN/Receita Federal).

12.14 - Aplicar-se-ão às microempresas e aos microempreendedores individuais que se enquadram nas disposições 
contidas na Lei Complementar nº 123/2006, de 14 de dezembro de 2006 (Estatuto da Microempresa e da Empresa de 
Pequeno Porte) as prescrições referentes à regularidade fiscal (artigos 42 e 43).
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12.15 - O Pregoeiro, durante a análise do envelope de HABILITAÇÃO, procederá à validação nos sítios dos órgãos 
oficiais (Receita Federal, PGFN, Caixa Econômica Federal, Previdência Social, Secretarias da Fazenda) expedidoras das 
certidões apresentadas.

13 - DOS RECURSOS, IMPUGNAÇÕES E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO.
13.1 - Dos atos relacionados a este procedimento licitatório cabem os recursos previstos na Lei nº 10.520/02 e na Lei 
8.666/93 e suas alterações, sendo a autoridade superior para o recurso o Prefeito Municipal.

13.1.1 - Declarada a licitante habilitada, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e 
motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 
(três) dias para apresentação das razões de recurso, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para, querendo, 
apresentarem contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos.

13.1.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da empresa licitante importará na decadência do direito de 
recurso, ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

13.1.3 - Para efeito no disposto acima, manifestação imediata é aquela efetuada via eletrônica - internet -, no período 
máximo de 30 (trinta) minutos após o pregoeiro comunicar aos participantes, por meio do sistema eletrônico, o 
resultado da classificação final; e manifestação motivada é a descrição sucinta e clara do fato que motivou a licitante a 
recorrer. 

13.1.4 - O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.1.5 - As razões e contra-razões de recurso deverão ser dirigidos ao Pregoeiro e protocolizados no Setor de Protocolo 
desta Prefeitura no 1° andar, localizado à rua Átila Vivácqua, n° 79, Centro, Presidente Kennedy, em dias úteis, no 
horário de 08h às 11h e 12:30h às 17h, exceto a sexta-feira que será de 08h às 11h e 12:30h às 16h.

13.1.6 - Os recursos obedecerão aos seguintes critérios:
a) serão observadas as condições da lei 10.520/02 e, no que couber, as condições do artigo 109 da Lei 8.666/93;
b) serem dirigidos ao(a) Pregoeiro(a), devidamente fundamentados e, quando for o caso, acompanhados de 
documentação pertinente;
c) serem assinados por representante legal do licitante ou Procurador com poderes específicos, hipótese em que 
deverá ser anexado o instrumento procuratório (se ausente nos autos);
d) não serão aceitos recursos via fax ou e-mail.

13.2 - As impugnações deverão observar os seguintes critérios:

13.2.1 - A impugnação do edital deverá ser promovida através de protocolo na sede da Prefeitura Municipal de 
Presidente Kennedy, seguindo as condições e os prazos previstos no art. 41 da Lei nº 8.666/1993. As impugnações 
deverão ser dirigidas ao Pregoeiro e protocolizadas no Setor de Protocolo desta Prefeitura no 1° andar, localizado à rua 
Átila Vivácqua, n° 79, Centro, Presidente Kennedy, em dias úteis, no horário de 08h às 11h e 12:30h às 17h, exceto a 
sexta-feira que será de 08h às 11h e 12:30h às 16h.

13.2.2 - A impugnação do edital deverá ser dirigida ao Pregoeiro, indicando os números do Pregão e do Processo 
Administrativo. No mesmo momento deverá ser juntado documento que comprove a aptidão do signatário para a 
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representação da empresa licitante. 

13.2.3 - O Município de Presidente Kennedy julgará e decidirá sobre a impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis.

13.2.4 - No caso de acolhimento da impugnação, será designada nova data para a realização do certame, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

13.3 - Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao pregoeiro, até três 
dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, via internet, no 
seguinte endereço eletrônico: pregao@presidentekennedy.es.gov.br. 

14 - DA HOMOLOGAÇÃO E DA ADJUDICAÇÃO
14.1 - Caso não haja interesse recursal manifestado na sessão o Pregoeiro é quem adjudicará o objeto, sendo que esta 
adjudicação não produzirá efeitos até a homologação pela autoridade superior.

14.2 - A classificação das propostas, o julgamento da proposta e da habilitação serão submetidos à autoridade superior 
para deliberação quanto a sua homologação e a adjudicação do objeto da licitação, caso ocorra recurso.

14.3 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o 
objeto e homologará o procedimento licitatório.

15 - DA ASSINATURA DO CONTRATO 
15.1 - Após a homologação, a empresa vencedora será convocada para assinar o contrato no prazo de até 05 (cinco) 
dias úteis.

15.2 - A Administração poderá prorrogar o prazo fixado no item acima, por igual período, nos termos do art. 64, §1° da 
Lei Federal n° 8.666/93, quando solicitado pelo licitante vencedor, durante o seu transcurso, e desde que ocorra motivo 
justificado, aceito pela Administração.

15.3 - É facultada a Administração, quando a convocada não comparecer no prazo estipulado no subitem 15.1, não 
apresentar situação regular no ato da assinatura do contrato ou, ainda, recusar-se a assiná-lo, injustificadamente, 
convocar as LICITANTES remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, 
observando o disposto no item 18.

15.4 - A licitante que invocar a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte e não apresentar os 
documentos comprobatórios respectivos ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de Presidente 
Kennedy, Estado do Espírito Santo, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas fixadas neste edital e das 
demais cominações legais, incluindo a sanção penal prevista no art. 93 da Lei Federal nº 8.666/93, quando for o caso.

15.5 - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme o Art. 65, § 1º da Lei nº 8.666/93.

16 - DA RETIRADA DA ORDEM DE SERVIÇO
16.1 - O Município de Presidente Kennedy convocará a(s) licitante(s) para retirar(em) a(s) respectiva(s) Ordem(ns) de 
Serviço relativa ao presente pregão.

16.2 - O prazo para a retirada da Ordem de Serviço após a convocação é de 5 (cinco) dias úteis.
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16.3 - No caso de a (s) licitante (s) vencedora (s) do certame, dentro do prazo de validade da (s) sua respectiva 
proposta, não atender (em) à exigência do item anterior (16.2), desatender o disposto no Termo de Referência (Anexo 
I); demais condições; não assinar o contrato ou deixar fornecer o produto e a sua instalação, objeto desta licitação, 
aplicar-se-á o previsto no inc. XVI, do art. 4º, da Lei nº 10.520/02.
 
17 - DO PAGAMENTO
17.1 - O preço agregado aos serviços consiste no valor per capita (Vlpc) multiplicado pelo quantitativo populacional 
(Qttp) do município, estimado pelo IBGE/2016. Assim teremos:

Vlpc x Qttp= Preço

17.1.1. O critério de precificação será diferente apenas para o item Implementações personalizada e novos 
desenvolvimentos que se faça necessário como integrações com outras soluções e ou equipamentos, ao qual, será 
adotado o critério de hora técnica.

17.2 - O pagamento ao credor será feito de forma parcelada ou global a considerar as seguintes observações:
17.2.1 - Licença de Uso do Software: A vista, em até 30 (trinta) dias após atendimento as obrigações observadas neste 
termo de referência;
17.2.2 - Implantação e Treinamento: Parcelado, em duas vezes, sendo a primeira parcela, em até 30 (trinta) dias após a 
conclusão da fase de implantação, e a segunda parcela, em até 30 (trinta) dias após a conclusão da fase de 
treinamento, ambos, após atendimento as obrigações observadas neste termo de referência;
17.2.3 - Manutenção e Suporte Mensal: Parcelado, mensalmente, em até 30 (trinta) dias, após atendimento as 
obrigações observadas neste termo de referência;
17.2.4 - Implementações personalizadas e novos desenvolvimentos que se faça necessário como integrações com 
outras soluções e ou equipamentos: Parcelado, em até 30 (trinta) dias, após atendimento as obrigações observadas 
neste termo de referência.

17.3 - O pagamento da importância devida ao credor procederá à constatação dos seguintes documentos:

17.3.1 - Empenho prévio da despesa;
17.3.2 - Ordem de Serviço;
17.3.3 - Requerimento de pagamento formal da importância correspondente ao serviço executado/realizado;
17.3.4 - Nota Fiscal;
17.3.5 - Ateste do Fiscal do Contrato pela conformidade dos serviços realizados;
17.3.6 - Juntada das certidões de regularidade fiscal e tributária: Federal, Estadual e Municipal (do município de 
Presidente Kennedy e do município em que se encontra cadastrado o CNPJ), bem como, das certidões de regularidade 
Trabalhista e do FGTS.

17.4 - O PAGAMENTO SOMENTE SERÁ EFETUADO nos termos definidos pela Instrução Normativa SFI n° 001/2013 
aprovada pelo Decreto Municipal n° 079/2013 e MEDIANTE APRESENTAÇÃO DAS CERTIDÕES ABAIXO RELACIONADAS, 
JUNTAMENTE COM AS NOTAS FISCAIS:
a) Prova de regularidade com a Fazenda Federal; Prova de regularidade (certidão) com a Seguridade Social - INSS; Prova 
de regularidade (certidão) com o FGTS (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço); Prova de regularidade com a Fazenda 
Estadual sede da licitante; Prova de regularidade com a Fazenda do Município sede da licitante; Prova de regularidade 
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com a Fazenda do Município de Presidente Kennedy e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 
do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943, em atendimento a Lei 12.440/11, através de 
certidões expedidas pelos órgãos competentes, que estejam dentro do prazo de validade expresso na própria certidão.
b) A cada solicitação de pagamento a Contratada deverá comprovar que mantém todas as condições de habilitação e 
qualificações exigidas, juntando à solicitação de pagamento toda documentação apresentada no momento da licitação.

17.5 - O MUNICÍPIO EFETUARÁ TODOS OS PAGAMENTOS POR SISTEMA DE ORDEM BANCÁRIA, NÃO SENDO 
REALIZADAS EMISSÃO DE CHEQUES, portanto, as empresas deverão informar os dados bancários para recebimento dos 
pagamentos.

18 - PENALIDADES E SANÇÕES
18.1 - A empresa contratada deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para prestação dos serviços 
adjudicados, sujeitando-se às penalidades constantes no artigo 86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações e do art. 7º da 
Lei 10.520/02, a saber:

18.1.1 - Suspensão do direito de licitar pelo período de até 02 (dois) anos, em caso de manter-se inerte por período 
superior a 15 (quinze) dias do ato que deva praticar;

18.1.2 - Multa pelo atraso em prazo estipulado após a adjudicação do objeto, calculada pela fórmula:

M = 0,01 x C x D
onde:
M = valor da multa
C = valor da obrigação
D = número de dias em atraso

18.1.3 - Para os efeitos do art. 87 da Lei nº 8.666/93, fica estabelecida a multa cominatória de 2% (dois por cento) 
sobre o valor da fatura mensal apresentada, a ser aplicada em caso de infringência de qualquer das cláusulas 
contratuais celebradas, pela CONTRATADA, no presente instrumento e/ou da proposta apresentada;

18.1.4 - Pelo não fornecimento e prestação dos serviços contratados, multa de 2 % (dois por cento) do valor do 
Contrato, e nessa hipótese, poderá ser revogada a licitação ou convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazer o fornecimento e prestação de serviços, nas mesmas condições propostas pelo primeiro 
classificado;

18.1.5 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, o que 
será concedido sempre que a CONTRATADA ressarcir o Município pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 
prazo da sanção aplicada; 

18.1.5.1 - A sanção de "declaração de inidoneidade" é de competência exclusiva do Chefe do Executivo Municipal, 
facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista ao processo, 
podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação.

18.2 - Juntamente com a aplicação das penalidades e sanções prevista nos itens acima, deverá ser observado pela 
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Administração o disposto na INSTRUÇÃO NORMATIVA DO SISTEMA DE COMPRAS LICITAÇÕES E CONTRATOS - SCL Nº 
001/2016.

19 - DISPOSIÇÕES FINAIS
19. 1 - O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 
informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha 
sido o vencedor, a rescisão do ajuste ou pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

19.2 - Ao apresentar a proposta, o licitante assume que está fazendo isso de forma absolutamente independente e que, 
acaso se apresente, em qualquer momento, a formação de cartel ou qualquer conluio, a Administração adotará os 
meios necessários para as devidas averiguações e as respectivas sanções. 

19.3 - É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências com 
vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a criação de exigência não prevista neste edital.

19.4 - As licitantes intimadas para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado 
pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação.

19.5 - Em caso de dúvida quanto à autenticidade de assinatura constante em documento apresentado por licitante, 
poder-se-á diligenciar no intuito de saná-la, inclusive concedendo prazo para o reconhecimento de firma.

19.6 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, desde 
que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

19.7 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação.

19.8 - As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer meio 
de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial dos Municípios do 
Espirito Santo. 

19.9 - Este Edital será regido pelas regras e pelos princípios publicistas, pela Lei nº 10.520/02, pela Lei nº 8.666/93 com 
suas alterações, e pela Lei Complementar nº 123/06, independente da transcrição das normas vigentes e os casos não 
previstos serão decididos pelo Pregoeiro com base no ordenamento jurídico vigente. 

19.10 - A participação do licitante nesta licitação implica aceitação de todos os termos deste Edital.

19.11 - A autoridade competente para aprovação do procedimento licitatório somente poderá revogá-lo em face de 
razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato 
escrito e fundamentado.

19.12 - As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, ressalvado 
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o direito da contratada de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do ajuste.

19.13 - A nulidade do procedimento licitatório induz a do contrato, ressalvando o disposto no parágrafo único do art. 
59, da Lei nº 8.666/93.

19.14 - No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurada a ampla defesa e o contraditório.

19.15 - É parte integrante deste Edital:

Anexo I - Termo de Referência;
Anexo II - Descritivo, Quantitativo e Valores Médios dos Objetos;
Anexo III - Modelo de Declaração Conjunta;
Anexo IV - Minuta de Contrato;
Anexo V - Das Especificações Técnicas do Sistema de Informações em Saúde (Software).

Presidente Kennedy-ES, 18 de maio de 2017.

Selma Henriques de Souza
Pregoeira Oficial
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA
1. OBJETIVO

1.1. Este Termo de Referência objetiva a realização de Pregão Eletrônico para contratação de empresa 
especializada em software de gestão de informações em saúde pública, conforme especificações técnicas 
(ANEXO V), em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Presidente Kennedy/ES.

2. OBJETO
2.1. Contratação de empresa especializada em implantação e fornecimento de licenças de uso de Sistema 

Informatizado de Gestão em Saúde Pública, através de Software contendo os seguintes aplicativos ou 
módulos: Agendamento/Autorização e Recepção; Estoque (Farmácias, Almoxarifado); Vacinas; Módulo 
Integração com Cadastros e Sistemas do Ministério da Saúde; Benefícios; Atendimento a Produção 
Ambulatória/Sist. de Inform. Ambulatorial (SIA); EUS; Transporte de Pacientes; Laboratórios e Exames; Aplicativo 
Consulta Geral do Paciente. Incluindo os serviços de treinamento, implantação, conversão dos dados existentes 
no Ministério da Saúde, manutenção legal e corretiva durante o período contratual, suporte técnico, 
configuração, parametrização e customização para adaptar o sistema às necessidades da Secretaria.

3. JUSTIFICATIVA
Em função do processo de organização da gestão da informação e dos serviços de saúde prestados pelo 
Município de Presidente Kennedy/ES, a Secretaria Municipal de Saúde, através do Fundo Municipal de Saúde de 
Presidente Kennedy/ES, elaborou o presente Termo de Referência com vista à contratação de empresa 
especializada em software de gestão de informações em saúde pública, conforme objeto descrito e 
especificações técnicas inseridas neste termo.

O Município de Presidente Kennedy, localizado numa área territorial de 583,933 Km² ao litoral sul do Estado do 
Espírito Santo, na divisa com o Estado do Rio de Janeiro, possui segundo o IBGE/2016 uma população estimada 
de 11.396 habitantes, tendo como principal economia as atividades derivadas da exploração do petróleo, a 
pecuária e agricultura, e o turismo, com grande potencial de expansão econômico voltado para instalação da 
atividade portuária e industrial.

Tendo em vista a perspectiva do aumento do quantitativo populacional da região, em virtude das novas 
instalações econômicas, a Secretaria Municipal de Saúde passa por um processo de reestruturação e 
reorganização de suas atividades, principalmente quanto ao gerenciamento de dados e informações, utilizando-
se para isto as possíveis soluções tecnológicas e de informação disponíveis no mercado.

Atualmente a Secretaria Municipal de Saúde esta organizada em serviços de Atenção Básica, que possui em sua 
estrutura física: 5 (cinco) USB, 6 (seis) postos estratégicos de apoio as UBS (Todas com os serviços básicos 
previstos pelo Ministério da Saúde e complementares disponibilizados pelo município); 1 (um) Centro de 
Abastecimento Farmacêutico, no qual estão inseridos os programas básicos previstos pelo Ministério da Saúde e 
complementares; Média Complexidade: 1 (um) Pronto Atendimento disponível aos atendimentos de urgência e 
emergência, onde, em anexo, encontra-se os serviços ambulatoriais  clínicos e de especialidades; Vigilância em 
Saúde; Regulação, Controle e Avaliação, e  Gestão.

Do que se prevê, a solução de interesse deverá proporcionar aos serviços de saúde ofertados pelo município, não 
apenas a organização do sistema, mas também, a interação das informações entre os seus diversos setores, 
facilitando o acesso e a inserção de dados dos pacientes que requerem nossos serviços.

Há de se considerar que em tempos de renovação tecnológica não há como serviços tão significantes, como os de 
saúde, se abster de facilitadores do processo de trabalho e organizacional, principalmente num sistema (SUS) 
disponível a toda sua população, que, ainda, aprisiona-se a formulários e papeis diversos, colocando em cheque a 
informação, a produção, o faturamento, a qualidade e seu bem maior: "a identidade".

Diante destes fatos a solução deverá em seu contexto proporcionar a integração dos dados da Secretaria 
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Municipal de Saúde de Presidente Kennedy com os sistemas do Ministério da Saúde, principalmente o E-SUS, o 
qual se tornou obrigatório à utilização em todos os municípios do país, mas que, por motivos diversos, teve seu 
prazo prorrogado, sendo o do município de Presidente Kennedy, previsto para findar-se em novembro de 2017, 
com o Prontuário Eletrônico devidamente instalado.

Vemos, portanto, que a solução pretendida não se trata apenas de uma plataforma de trabalho, mas também, de 
gerenciamento da informação em diferentes entidades da esfera governamental, da melhoria da qualidade de 
diferentes aspectos do atendimento, da operacionalização, da informação, do planejamento dentre outros 
conceitos almejados pela administração.  

4. DO PROCESSO LICITATÓRIO
4.1. O certame licitatório em que se prevê para contratação do objeto em epígrafe, correrá na modalidade pregão 

eletrônico em conformidade com o disposto pelas Leis Federal: nº 8.666/1993 e nº 10.520/2002 e suas 
alterações.

4.2. Como critério de julgamento, sagrara-se vencedor o licitante que apresentar a proposta de acordo com as 
especificações do edital e ofertar o menor preço global (menor preço do lote) (inciso I, §1º, Art. 45, da Lei nº 
8.666/1993).

4.3. A empresa melhor classificada, deverá em no máximo 2 (dois) dias úteis, a partir da data de convocação feita 
pela comissão de licitação, iniciar a apresentação do software para equipe técnica do Município de Presidente 
Kennedy/ES, designada pelo Secretário Municipal de Saúde, para este fim, devendo no ato da apresentação 
detalhar as soluções que se enquadram à cada item que descreve as ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
contidas/descritas no ANEXO V deste Edital.

4.3.1. A apresentação deverá ser protocolada no Setor de Protocolos da Prefeitura Municipal de Presidente 
Kennedy, situado à Rua Atila Vivácqua, nº 79, Centro, Presidente Kennedy/ES, CEP 29350-000, os quais 
serão disponibilizados pelo Setor de Licitação à equipe técnica supracitada, para avaliação.

4.3.2.  A apresentação deverá ser autoexplicativa, de forma que a equipe possa identificar todos os itens 
descritos na tabela de ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO SISTEMA, ANEXO V.

4.3.3.  Estando a solução apresentada em conformidade com o descritivo das especificações técnicas contidas 
no ANEXO V do Edital, a empresa receberá o Atestado de Demonstração de Software, atestando que a 
mesma está apta a iniciar o processo de implantação; que será, encaminhado a Comissão de Licitação 
para divulgação do Resultado Final.

4.3.4. Havendo alguma solução em desacordo com o descritivo das especificações técnicas contidas no 
ANEXO V do Edital, a equipe técnica irá apontar ao licitante classificado, a qual será desabilitada; e, 
consecutivamente convocado o próximo colocado.

5. NÃO PODERÁ PARTICIPAR DESTE CERTAME LICITATÓRIO
5.1. O interessado que se enquadre em uma ou mais das situações a seguir:

5.1.1. Declarado inidôneo por ato da Administração Pública.
5.1.2. Sob falência, concordata, dissolução ou liquidação.
5.1.3. Cumprindo a penalidade de suspensão temporária, ou, ainda, penalidade imposta por qualquer órgão 

da Administração Pública, nas hipóteses previstas no art. 88 da Lei nº 8.666/93.
5.1.4. Reunido sob forma de consórcio.
5.1.5. Enquadrado nas hipóteses previstas nos incisos I, II e III do art. 9º da Lei nº 8.666/93.
5.1.6. Estiver inadimplente com a união, estado e/ou município.
5.1.7. Estiver inadimplente com as obrigações trabalhistas.

6. SÃO CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR DO CERTAME LICITATÓRIO
6.1. A participação das diversas modalidades de licitação implica na completa submissão às exigências do 

instrumento convocatório e seus anexos, devendo o interessado, ainda, atender:
6.1.1. Todas as exigências contidas no Edital de Licitação;
6.1.2. Possuir ramo de atividade pertinente ao objeto do contrato;
6.1.3. Possuir alvará de localização e funcionamento da sede administrativa e operacional e/ou filial com 
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prazo de validade em vigor;

6.1.4. Estar em dia com todas as obrigações trabalhistas, fiscais e jurídicas;

7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PESSOA JURIDICA
7.1. As empresas participantes deverão apresentar na fase de habilitação do processo licitatório os seguintes 

documentos:
7.1.1. Apresentar comprovação de aptidão para execução do objeto licitado, mediante apresentação de 

declaração em papel timbrado, firmada por pessoas jurídicas públicas e/ou privado, que sendo clientes da 
licitante, ateste a capacidade da mesma para proceder à execução do objeto licitado.

7.1.2. A Empresa proponente deverá apresentar certidão ou declaração de empresa especializada em 
assinatura digital, certificando que a Empresa proponente manteve ou mantém capacitação ou, que 
possuí contrato para desenvolvimento de aplicações seguras com a utilização de assinatura digital, padrão 
ICP Brasil. Este padrão será utilizado para autenticação das assinaturas digitais realizadas pelos 
profissionais de saúde no Prontuário eletrônico do paciente, em cumprimento a Resolução 1.821 do CFM 
(Conselho Federal de Medicina).

7.1.3. A Empresa proponente deverá apresentar um atestado em seu nome, afirmando ter o direito de 
propriedade do Sistema proposto e de ser ela a fabricante do software. Tal comprovação tem o objetivo 
de evitar problemas de suspensão dos serviços, e ou descontinuidade do Sistema por parte da fabricante, 
em virtude de rompimento de contrato com a empresa representante e ou parceiras do fabricante do 
software.

7.1.4. A Empresa proponente deverá apresentar um atestado fornecido por município deste País, que 
comprove que o sistema proposto possuí tecnologia móvel para cadastramento da população, que 
funcione off-line independente de conexão e que garanta a exportação dos dados para os Sistemas SIAB e 
SISAB/e-SUS do Ministério da Saúde. O atestado deverá ser assinado pelo Gestor da Secretaria Municipal 
responsável pela emissão do atestado.

7.2. O(s) atestado(s) deverá(ão) ser emitido(s) em papel timbrado ou que identifique a pessoa jurídica declarante, 
com nome e cargo do signatário.

7.3. Não será(ão) aceito(s) atestado(s) emitido(s) pelo licitante em seu próprio nome, nem os que se refiram a 
períodos de testes, demonstrações ou utilização não comercial, e nenhum outro que não tenha se originado 
de contratação.

7.4. Os licitantes deverão apresentar apenas atestado(s) e/ou certidão(ões) necessário(s) e suficiente(s) para 
comprovação do exigido.

8. DA ORDEM DE SERVIÇO
8.1. A Ordem de Serviço para inicialização dos trabalhos deverá estar acompanhada da Nota de Empenho, 

validando seus efeitos para execução do objeto.
8.2. Os serviços serão executados de forma parcelada.
8.3. A licitante após recebimento da ordem de serviço tem o prazo de até 15 (quinze) dias para o fornecimento das 

licenças de uso do software e início da implantação do sistema.

9. DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO
9.1. O preço agregado aos serviços consiste no valor per capita (Vlpc) multiplicado pelo quantitativo populacional 

(Qttp) do município, estimado pelo IBGE/2016. Assim teremos:
Vlpc x Qttp= Preço

9.1.1. O critério de precificação será diferente apenas para o item Implementações personalizada e novos 
desenvolvimentos que se faça necessário como integrações com outras soluções e ou equipamentos, ao 
qual, será adotado o critério de hora técnica.

9.2. O pagamento ao credor será feito de forma parcelada ou global a considerar as seguintes observações:
9.2.1. Licença de Uso do Software: A vista, em até 30 (trinta) dias após atendimento as obrigações 

observadas neste termo de referência;
9.2.2. Implantação e Treinamento: Parcelado, em duas vezes, sendo a primeira parcela, em até 30 (trinta) 
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dias após a conclusão da fase de implantação, e a segunda parcela, em até 30 (trinta) dias após a 
conclusão da fase de treinamento, ambos, após atendimento as obrigações observadas neste termo de 
referência;

9.2.3. Manutenção e Suporte Mensal: Parcelado, mensalmente, em até 30 (trinta) dias, após atendimento 
as obrigações observadas neste termo de referência;

9.2.4. Implementações personalizadas e novos desenvolvimentos que se faça necessário como integrações 
com outras soluções e ou equipamentos: Parcelado, em até 30 (trinta) dias, após atendimento as 
obrigações observadas neste termo de referência.

9.3.  O pagamento da importância devida ao credor procederá à constatação dos seguintes documentos:
9.3.1. Empenho prévio da despesa;
9.3.2. Ordem de Serviço;
9.3.3. Requerimento de pagamento formal da importância correspondente ao serviço executado/realizado;
9.3.4. Nota Fiscal;
9.3.5. Ateste do Fiscal do Contrato pela conformidade dos serviços realizados;
9.3.6. Juntada das certidões de regularidade fiscal e tributária: Federal, Estadual e Municipal (do município 

de Presidente Kennedy e do município em que se encontra cadastrado o CNPJ), bem como, das certidões 
de regularidade Trabalhista e do FGTS.

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1. As despesas decorrentes da execução do objeto contratualizado correrão à conta do Orçamento do 

Fundo Municipal de Saúde de Presidente Kennedy/ES para o exercício vigente: Secretaria Municipal de Saúde - 
Informatização e Manutenção da Rede de Saúde do Município - 339.039.00000 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica.

11. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
11.1. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir de sua assinatura, podendo ser 

prorrogado, conforme inciso IV, art. 57, Lei nº 8.666/1993, suas alterações e atos consonantes.
11.2. No que prevê o art. 2º, Lei 10.192/2001, em consonância com a Lei 8.666/1993, o contrato poderá ter 

reajuste monetário após um ano de vigência. O IGP-M, deverá ser o índice de reajuste para tal fim.
11.3. A execução dos serviços será de forma PARCELADA, atendendo ao interesse e conveniência da 

administração.
11.4. O contrato que prevê este objeto poderá ser alterado na forma prevista nos termos do art. 65, da Lei 

nº 8.666/1993, desde que, devidamente justificada.
11.5. Havendo interesse público, o presente contrato poderá ser rescindido conforme previsão nos artigos 78 

e 79 da Lei nº 8.666/93.

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
12.1. Para o fiel cumprimento do Contrato, o CONTRATANTE se compromete a:

I- Fornecer à CONTRATADA todas as informações relacionadas ao objeto do presente contrato;
II- Pagar à CONTRATADA na forma estabelecida neste instrumento, efetuando a retenção dos tributos 

devidos, consoante a legislação vigente;
III- Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela Administração, o cumprimento deste 

instrumento, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de 
quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas;

IV- Exigir a apresentação de notas fiscais juntamente com atestados, declarações e outros documentos 
que comprovem o fornecimento dos serviços, bem como fornecer à CONTRATADA recibos, atestados 
vistos, declarações e autorizações de compromissos que exijam essas comprovações.

13. OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA
13.1. Para o fiel cumprimento do Contrato a CONTRATADA se compromete a:

I- Responsabilizar-se, única e exclusivamente, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato;
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II- Responsabilizar-se pelo pagamento de todas as licenças, taxas, emolumentos necessários à fiel 

execução do contrato, eventuais multas impostas pelas autoridades constituídas, além de todas as 
obrigações sociais, previdenciárias e tributárias, bem como por quaisquer encargos trabalhistas 
decorrentes do exercício profissional de seus funcionários, despesas com pessoal, de acordo com 
exigências legais, inclusive o fornecimento de transporte, hospedagem e alimentação e outras que se 
fizerem necessárias à plena e perfeita execução dos serviços, quando realizarem os serviços in loco;

III- Responsabilizar-se por quaisquer despesas, inclusive possíveis perdas e danos decorrentes da demora 
na execução, caso haja necessidade de modificação ou adequação dos serviços, devido à 
impossibilidade de execução conforme o contratado, sem qualquer custo adicional ao CONTRATANTE;

IV- Contratar pessoas idôneas para prestarem os serviços nos horários e forma definidos pelo 
CONTRATANTE;

V- Manter toda a equipe uniformizada, treinada e habilitada conforme a legislação vigente;
VI- Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e as supressões que se fizerem necessárias 

nos serviços a serem prestados, até o limite de 25% do valor do contrato;
VII- Informar ao Contratante sobre a ocorrência de fatos que possam interferir, direta ou indiretamente, 

na regularidade do contrato ou dos serviços prestados;
VIII- Informar e manter atualizado(s), telefone e/ou endereço eletrônico(e-mail), bem como nome da 

pessoa autorizada para contatos que se fizerem necessários por parte do Contratante;
IX- Refazer, às suas expensas, os serviços executados em desacordo com o estabelecido;
X- Executar os serviços em total conformidade conforme termo de referência (Descrição Detalhada dos 

Softwares);
XI- Apresentar ao CONTRATANTE, caso este venha a solicitar, a programação geral de seus serviços, com 

base em indicações pela mesma fornecida.
XII- A CONTRATADA deverá atender às chamadas de manutenção no Sistema via Software imediatamente 

em horário comercial para todos os serviços; e, imediatamente, independente do horário, quando, 
manifestarem-se ocorrências de prejuízo e/ou paralização nos atendimentos ambulatoriais, 
laboratorial, enfermaria e de urgência e emergência;

XIII- Garantir a qualidade do objeto correspondente às especificações deste Termo de Referência, Anexo II 
e V deste Edital.

14. DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1. A Contratada deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para a execução do objeto 

deste contrato, sujeitando-se as penalidades constantes nas Leis nº. 10.520/2002 e nº. 8.666/1993, e suas 
alterações, assim como Edital de Licitação.

14.2. Naquilo em que for omisso, o presente Termo de Referência, reger-se-á pelas Leis nº. 10.520/2002 e 
8.666/1993 e pelas condições estabelecidas no Edital.

14.3. As dúvidas quanto às especificações, e demais condições de contratação serão esclarecidas pela 
Gerência do Núcleo de Informações, Pesquisas e Planejamento em Saúde - NIPPS, mediante manifestação 
formal a ser endereçado ao e-mail: fundomunicipaldesaude@presidentekennedy.es.gov.br.
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ANEXO II - DESCRITIVO, QUANTITATIVO E VALORES MÉDIOS DOS OBJETOS
DESCRITIVO, QUANTITATIVO E VALORES MÉDIOS DOS OBJETOS

Ao Município de Presidente Kennedy
PREGÃO ELETRÔNICO No 000014/2017
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO E FORNECIMENTO DE LICENÇAS DE USO DE 
SISTEMA INFORMATIZADO DE GESTÃO EM SAÚDE PÚBLICA ATRAVÉS DE SOFTWARE CONTENDO DIVERSOS 
APLICATIVOS/MÓDULOS A FIM DE ATENDER A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO.

Ítem Especificação Marca/Modelo Unidade Quantidade Unitário Valor Total

G  L  O  B  A  L

Código

Lote

00001 00001640

DE SISTEMA, MIGRAÇÃO DOS DADOS LEGADOS,
CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO DOS SERVIDORES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

POPULAÇÃO ESTIMADA: 11.396 HABITANTES

CONFORME TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO.

UND  IMPLANTAÇÃO 11.396 3,48

00002 00000060

DE SOFTWARE.

POPULAÇÃO ESTIMADA: 11.396 HABITANTES

CONFORME TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO

UND  LICENCA DE USO 11.396 1,30

00003 00001641

MENSAL DE SOFTWARE E SUPORTE TÉCNICO.

POPULAÇÃO ESTIMADA: 11.396 HABITANTES

O PAGAMENTO SERÁ EM FORMA DE PARCELAS MENSAIS

CONFORME TERMO DE REFERENCIA EME ANEXO

UND  MANUTENÇÃO 11.396 3,22

00004 00001642

200 HORAS

CONFORME TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO

UND  HORA TECNICA 200 151,67

Valor Total do Lote

Valor Total Geral
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA
MODE L O DE  DE C L AR AÇ ÃO C ONJ UNT A
P R E G ÃO  E L E T R Ô NIC O  Nº 000014/2017

E m cumprimento ao disposto no edital de P R E G ÃO  E L E T R Ô NIC O  N° 000014/2017 , a 
____________________________ (nome da empresa) com sede no endereço ____________________ 
(endereço completo), inscrita no C NP J  nº _________________, por seu representante legal, S r(a) 
_________________, R G  nº _________________, C P F  nº __________________________, DE C L AR A sob 
as  penas  da lei:

1 - P ara fins  do disposto no inciso V do art. 27 da L ei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, acrescido pela L ei nº 
9.854 de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos  em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis  anos , ressalvando o emprego para menor, a partir de quatorze 
anos , na condição de aprendiz .

2 - P ara fins  de recebimento de tratamento favorecido e diferenciado nesse processo licitatório, que o seu 
enquadramento legal é de ________ (MIC R O E MP R E S A, E MP R E S A DE  P E QUE NO  P O R T E  O U 
MIC R O E MP R E E NDE DO R  INDIVIDUAL ), pois  cumpre os  requis itos  do artigo 3º da L ei C omplementar nº 
123/2006.

3 - Que, até a presente data, inexis tem fatos  impeditivos  de sua habilitação no processo licitatório, es tando 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências  posteriores .

4 - Que tomou conhecimento dos  aspectos  relevantes  que possam influir direta ou indiretamente na 
prestação do serviço, inclus ive sobre a localidade onde serão executados  os  serviços .

5 - Que recebemos  os  documentos  e tomamos  conhecimento das  condições  locais  da área destinada ao 
objeto da licitação em epígrafe.

6 - Que não se encontra inadimplente ou impedida de licitar, e nem é objeto de quaisquer restrições  ou notas  
desabonadoras  no C adastro de F ornecedores , de quaisquer órgãos  da Adminis tração P ública direta ou 
indireta.

Município/UF , ____ de _______________ de __________ .

________________________________________
R epresentante legal da empresa
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ANEXO IV - MODELO DE CONTRATO SERVIÇO
MINUTA DE CONTRATO Nº____/2017
REF. Pregão Eletrônico Nº 000014/2017
PROCESSO Nº 002337/2017

Contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY (FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE) e a empresa ______________________________, na qualidade de CONTRATANTE e 
CONTRATADA, respectivamente, para o fim expresso nas cláusulas que o integram.

O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - (FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
PRESIDENTE KENNEDY - ES), pessoa jurídica de direito público interno, sediada à Rua Átila Vivácqua, 79 - Centro - 
Presidente Kennedy/ES, inscrita no CNPJ sob o nº 10.427.499/0001-71, por meio de delegação conforme preceitua a 
Lei nº 1.159, de 06 de janeiro de 2015, por seu representante legal, o Secretario Municipal de Saúde, Sr. 
_________________________, brasileiro, residente e domiciliado à rua ___________________, ES, portador da 
Carteira de Identidade nº ___________ e do CPF nº __________, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro 
lado, a empresa ________________________ pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 
__________________________, com sede __________________________, por seu representante legal, Sr. 
___________________________, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente contrato, nos termos 
do procedimento licitatório, conforme Edital de Pregão Eletrônico nº 000014/2017, Processo nº 002337/2017, tudo de 
acordo com a Lei 10.520/2002, Decreto Municipal nº 115/2014 e Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, que se regerá 
mediante as Cláusulas e condições que subseguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto
1.1. Constitui objeto do presente contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA IMPLANTAÇÃO E 
FORNECIMENTO DE LICENÇAS DE USO DE SISTEMA INFORMATIZADO DE GESTÃO EM SAÚDE PÚBLICA ATRAVÉS DE 
SOFTWARE CONTENDO DIVERSOS APLICATIVOS/MÓDULOS A FIM DE ATENDER A SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO, em conformidade com as quantidades e especificações contidas no Edital que originou a presente 
contratação.

CLÁUSULA SEGUNDA - Do Preço e da Forma de Reajuste
2.1. Pela prestação do(s) serviço(s), a(s) contratada(s), receberá a importância de R$ ............(..........).
2.2. O preço do contrato é fixo e irreajustável, pelo período de 12 (doze) meses contados da data prevista para 
apresentação da proposta, de acordo com o art. 40, XI da Lei 8666/93 e art. 3º, § 1º da Lei 10.192/2001.
2.2.1. No que prevê o art. 2º, Lei 10.192/2001, em consonância com a Lei 8.666/1993, o contrato poderá ter reajuste 
monetário após um ano de vigência. O IGP-M, deverá ser o índice de reajuste para tal fim.
2.3. No preço já estão incluídos todos os custos e despesas, dentre eles, direitos trabalhistas, encargos sociais, seguros, 
transporte, embalagens, impostos, taxas, supervisão e quaisquer outros benefícios e custos, bem como demais 
despesas necessárias à perfeita conclusão do objeto licitado que porventura venham a incidir direta ou indiretamente 
sobre a prestação dos serviços.

CLÁUSULA TERCEIRA - Do Regime de Execução
3.1. Fica estabelecido o regime de execução indireta, sob a forma de empreitada por preço unitário, nos termos do art. 
10, II, "b" da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA QUARTA - Do Prazo de Início e da Duração do Contrato
4.1. O prazo para início da execução dos serviços é de 15 (quinze) dias, contados a partir da data de assinatura da 

Page 23 of 47



ESPIRITO SANTO

EDITAL

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PRESIDENTE KENNEDY

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY

Pregão Eletrônico Nº 000014/2017
ordem de serviço.
4.2. O presente Contrato terá duração de 12(doze) meses, a contar da assinatura da ordem de serviço, podendo ser 
prorrogado de acordo com o disposto no art. 57, IV da Lei 8.666/93. 
4.3. No caso de prorrogação a prestação dos serviços terá início no dia subsequente ao término Contrato ou aditivo 
anterior, devendo a publicação do mesmo ocorrer na forma do art. 61, parágrafo único, da referida Lei.
4.4. O início da execução do contrato se dará com a Autorização de Fornecimento ou de Serviço.
4.5. Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogação, mantidas as demais 
cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro na forma do §1º do art. 57 da 
Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - Dos Documentos Integrantes
5.1. Faz parte integrante deste contrato todos os documentos e instruções, inclusive as propostas, o Termo de 
Referência e o edital de licitação, completando o presente contrato para todos os fins de direito, independente de sua 
transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.

CLÁUSULA SEXTA - Do Local e da Forma de Pagamento
6.1 - O preço agregado aos serviços consiste no valor per capita (Vlpc) multiplicado pelo quantitativo populacional 
(Qttp) do município, estimado pelo IBGE/2016. Assim teremos:

Vlpc x Qttp= Preço

6.1.1. O critério de precificação será diferente apenas para o item Implementações personalizada e novos 
desenvolvimentos que se faça necessário como integrações com outras soluções e ou equipamentos, ao qual, será 
adotado o critério de hora técnica.

6.2 - O pagamento ao credor será feito de forma parcelada ou global a considerar as seguintes observações:
6.2.1 - Licença de Uso do Software: A vista, em até 30 (trinta) dias após atendimento as obrigações observadas neste 
termo de referência;
6.2.2 - Implantação e Treinamento: Parcelado, em duas vezes, sendo a primeira parcela, em até 30 (trinta) dias após a 
conclusão da fase de implantação, e a segunda parcela, em até 30 (trinta) dias após a conclusão da fase de 
treinamento, ambos, após atendimento as obrigações observadas neste termo de referência;
6.2.3 - Manutenção e Suporte Mensal: Parcelado, mensalmente, em até 30 (trinta) dias, após atendimento as 
obrigações observadas neste termo de referência;
6.2.4 - Implementações personalizadas e novos desenvolvimentos que se faça necessário como integrações com 
outras soluções e ou equipamentos: Parcelado, em até 30 (trinta) dias, após atendimento as obrigações observadas 
neste termo de referência.
6.3 - O pagamento da importância devida ao credor procederá à constatação dos seguintes documentos:
6.3.1 - Empenho prévio da despesa;
6.3.2 - Ordem de Serviço;
6.3.3 - Requerimento de pagamento formal da importância correspondente ao serviço executado/realizado;
6.3.4 - Nota Fiscal;
6.3.5 - Ateste do Fiscal do Contrato pela conformidade dos serviços realizados;
6.3.6 - Juntada das certidões de regularidade fiscal e tributária: Federal, Estadual e Municipal (do município de 
Presidente Kennedy e do município em que se encontra cadastrado o CNPJ), bem como, das certidões de regularidade 
Trabalhista e do FGTS.
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6.4 - O PAGAMENTO SOMENTE SERÁ EFETUADO nos termos definidos pela Instrução Normativa SFI n° 001/2013 
aprovada pelo Decreto Municipal n° 079/2013 e MEDIANTE APRESENTAÇÃO DAS CERTIDÕES ABAIXO RELACIONADAS, 
JUNTAMENTE COM AS NOTAS FISCAIS:
a) Prova de regularidade com a Fazenda Federal; Prova de regularidade (certidão) com a Seguridade Social - INSS; Prova 
de regularidade (certidão) com o FGTS (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço); Prova de regularidade com a Fazenda 
Estadual sede da licitante; Prova de regularidade com a Fazenda do Município sede da licitante; Prova de regularidade 
com a Fazenda do Município de Presidente Kennedy e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 
do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943, em atendimento a Lei 12.440/11, através de 
certidões expedidas pelos órgãos competentes, que estejam dentro do prazo de validade expresso na própria certidão.
b) A cada solicitação de pagamento a Contratada deverá comprovar que mantém todas as condições de habilitação e 
qualificações exigidas, juntando à solicitação de pagamento toda documentação apresentada no momento da licitação.
6.5 - O MUNICÍPIO EFETUARÁ TODOS OS PAGAMENTOS POR SISTEMA DE ORDEM BANCÁRIA, NÃO SENDO REALIZADAS 
EMISSÃO DE CHEQUES, portanto, as empresas deverão informar os dados bancários para recebimento dos 
pagamentos.

CLÁUSULA SÉTIMA - Dos Recursos Orçamentários
7.1.  As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão à conta da dotação orçamentária: Secretaria Municipal 
de Saúde - Informatização e Manutenção da Rede de Saúde do Município - 339.039.00000 - Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA OITAVA - Das Penalidades e Sanções
8.1 - A empresa contratada deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para prestação dos serviços 
adjudicados, sujeitando-se às penalidades constantes no artigo 86 e 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações e do art. 7ºda 
Lei 10.520/02, a saber:
8.1.1- Suspensão do direito de licitar pelo período de até 02 (dois) anos, em caso de manter-se inerte por período 
superior a 15 (quinze) dias do ato que deva praticar;
8.1.2- Multa pelo atraso em prazo estipulado após a adjudicação do objeto, calculada pela fórmula:

M = 0,01 x C x D
onde:
M = valor da multa
C = valor da obrigação
D = número de dias em atraso

8.1.3 - Para os efeitos do art. 87 da Lei nº 8.666/93, fica estabelecida a multa cominatória de 2% (dois por cento) sobre 
o valor da fatura mensal apresentada, a ser aplicada em caso de infringência de qualquer das cláusulas contratuais 
celebradas, pela CONTRATADA, no presente instrumento e/ou da proposta apresentada;
8.1.4 - Pelo não fornecimento e prestação dos serviços contratados, multa de 2 % (dois por cento) do valor do Contrato, 
e nessa hipótese, poderá ser revogada a licitação ou convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para fazer o fornecimento e prestação de serviços, nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado;
8.1.5- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, o que 
será concedido sempre que a CONTRATADA ressarcir o Município pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 
prazo da sanção aplicada;

Page 25 of 47



ESPIRITO SANTO

EDITAL

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PRESIDENTE KENNEDY

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY

Pregão Eletrônico Nº 000014/2017
8.1.5.1 - A sanção de "declaração de inidoneidade" é de competência exclusiva do Prefeito Municipal, facultada a 
defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista ao processo, podendo a 
reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação.
8.2 - Juntamente com a aplicação das penalidades e sanções prevista nos itens acima, deverá ser observado pela 
Administração o disposto na INSTRUÇÃO NORMATIVA DO SISTEMA DE COMPRAS LICITAÇÕES E CONTRATOS - SCL Nº 
001/2016.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
9.1- A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas em lei, 
bem como a aplicação das multas e penalidades previstas neste instrumento.
9.2 - Constituem motivo para rescisão do contrato:
I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;
II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;
III - a lentidão do seu cumprimento, levando a administração a comprovar a impossibilidade da conclusão do fornecimento 
nos prazos estipulados;
IV - o atraso injustificado no fornecimento/ do objeto da prestação dos serviços;
V - a paralisação da prestação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação à Administração;
VI - a subcontratação total do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou 
parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação;
VII - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
assim como as de seus superiores;
VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do §1º do art. 67 da Lei nº 8.666/93;
IX - a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;
X - a dissolução da sociedade;
XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juízo da CONTRATANTE, prejudique 
a execução do contrato;
XII - razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima 
autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que 
se refere o contrato;
XIII - a ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato;
XIV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes dos serviços já 
prestados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à 
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;
XV - a supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificação do valor inicial do contrato além do 
limite permitido no §1º do art. 65 da Lei nº8.666/93.
9.2.1 A decisão da autoridade competente, relativa à rescisão do contrato, deverá ser precedida de justificativa fundada, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
9.3 - A rescisão do contrato poderá ser:
I - determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I à XIII do item 9.2;
II - amigável, por acordo entre as partes e reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a 
administração;
III - judicial, nos termos da legislação.
9.3.1.A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada do Prefeito 
Municipal.
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CLÁUSULA DÉCIMA - Da Responsabilidade das Partes
10.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
10.1.1 - Efetuar a CONTRATADA o pagamento de preço ajustado na Cláusula Segunda e nos termos estabelecidos na 
Cláusula Sexta.
10.1.2 - Designar servidor(es) responsável(eis) pelo acompanhamento e fiscalização do objeto deste Contrato.
10.1.3 - Oferecer todos os subsídios necessários ao cumprimento do objeto.
10.1.4 - Cumprir as cláusulas de responsabilidade e obrigações contidas no Termo de Referência.

10.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
10.2.1 - Executar os serviços ajustados nos termos do TERMO DE REFERÊNCIA anexo ao Edital e Proposta da 
CONTRATADA, assim como de acordo com o previsto na Cláusula Terceira do Contrato, por intermédio exclusivo de 
seus empregados.
10.2.2 - Fornecer os equipamentos necessários à execução dos serviços especificados no TERMO DE REFERÊNCIA anexo 
ao Edital e Proposta da CONTRATADA que deverão ser de qualidade comprovada, competindo à CONTRATANTE a 
fiscalização e a verificação de tal condição.
10.2.3 - Pagar todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução deste 
instrumento, como estabelece no art. 71 da Lei nº8.666/93.
10.2.4 - Utilizar, na execução dos serviços contratados, pessoal que atenda aos requisitos de qualificação necessária ao 
exercício das atividades que lhe foi confiada:
a) qualificação para exercício das atividades que lhe forem confiadas;
b) bons princípios de urbanidade;
c) pertencer ao quadro de empregados da contratada.
10.2.5 - Registrar as ocorrências havidas durante a execução deste Contrato, de tudo dando ciência à CONTRATANTE, 
respondendo integralmente por sua omissão.
10.2.6 - Apresentar documento fiscal hábil, sem emendas ou rasuras. 
10.2.7 - Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos, materiais ou 
pessoais causados pela CONTRATADA, seus empregados, ou prepostos à CONTRATANTE, ou a terceiros.
10.2.8 - Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, previdenciárias, fiscais, seguros e quaisquer outros não 
mencionados, bem como pagamento de todo e qualquer tributo que seja devido em decorrência direta ou indireta do 
contrato, isentando a CONTRATANTE de qualquer responsabilidade.
10.2.9 - Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nesta 
licitação.
10.2.10 - Cumprir as cláusulas de responsabilidade e obrigações contidas no Termo de Referência.
10.2.11 - Não ceder ou subcontratar, parcial ou totalmente os serviços ou produtos objeto deste contrato.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - Do Acompanhamento e da Fiscalização
11.1 - A execução deste Contrato será acompanhada por servidor previamente designado pela Administração, nos termos 
do art. 67 da Lei nº 8.666/93, que deverá atestar a realização dos serviços contratados, para cumprimento das normas 
estabelecidas nos art. 62 e 63 da Lei nº 4.320/64.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Da Legislação Aplicável
12.1 - Aplica-se à execução deste Termo Contratual, em especial aos casos omissos, a Lei nº 8.666/93 e outras legislações 
correlatas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Dos Aditamentos
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13.1 - O presente Contrato poderá ser aditado, nas hipóteses previstas em lei.
13.2 - A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme o Art. 65, § 1º da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Da Publicação
14.1 - O Contrato será publicado, em resumo, no Diário Oficial dos Municípios do Espirito Santo, 
www.diariomunicipal.es.gov.br, dando-se cumprimento ao disposto no art. 61, parágrafo único da Lei nº 8.666/93, 
correndo a despesa por conta da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Do Foro
15.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Presidente Kennedy para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 
instrumento e, estando assim, justos e contratados, assinam o presente contrato em 03 (três) vias, de igual teor e 
forma, para que produza seus efeitos jurídicos e legais.

Presidente Kennedy-ES, ______de __________de ________.

____________________________________
Contratante

____________________________________
Fundo Municipal de Saúde

____________________________________
Contratada
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ANEXO V -DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO SISTEMA DE INFORMAÇÕES EM SAÚDE (SOFTWARE)

ANE X O V
DAS E SPE C I F I C AÇ ÕE S T É C NI C AS DO SI ST E MA DE  I NF OR MAÇ ÕE S E M SAÚDE  (SOF T WAR E )

1. T AB E L A DE  PR E Ç OS
L OT E  ÚNI C O
I T E
M

QT
D

DE SC R I Ç ÃO R E SUMI DA POPUL AÇ Ã
O 
E ST I MADA - 
I B G E /2016 / 
H OR A 
T É C NI C A 
(Qttp)

V AL OR  
UNI T .  
PE R C API T
A (V lpc - R $)

V AL OR  
T OT AL  (R $)

1 1 Implantação de S is tema, 
Migração dos  Dados  
L egados , C apacitação e 
T reinamento dos  
S ervidores  da S ecretaria 
Municipal de S aúde.

11.396 hab.  

2 1 L icença de Uso de 
S oftware.

3 12 Manutenção "Mensal" de 
S oftware e S uporte 
T écnico.

4 200 Hora T écnica Hora
V AL OR  T OT AL

2. E SPE C I F I C AÇ ÕE S T É C NI C AS DO SI ST E MA
2.1. T odas as especificações técnicas abaixo deverão estar disponibilizadas para demonstração conforme 

estabelecido no I T E M 4 do T ermo de R eferência.

 I T E M DE SC R I Ç ÃO
1. O  S is tema deverá utilizar tecnologias  de última geração, como linguagem 

de programação preferencialmente J ava, P HP  ou R ubyonR ails  totalmente 
WE B , possuir aplicativos  desenvolvidos  em Android para aplicativos  móveis  
e banco de dados  robusto e estável G ratuito.

2. O  s is tema deverá ser Multiplataforma, (deverá funcionar em no mínimo dois  
bancos  de dados  diferentes  dando opção a P refeitura em escolher qual 
plataforma deseja usar) O racle 10.0 ou superior e ou P ostegreS ql 9.2 e ou 
Mysql 5.6 ou superior);

3. O  S is tema deverá ser totalmente WE B  utilizando se apenas  um navegador 
como: Internet E xplorer, Moz illa F irefox, dolphin browse, C hrome etc. não 
será permitido a instalação de quaisquer outros  aplicativos  nas  máquinas  
clientes , nem utilizado emuladores , exceto suas  instalações  nos  servidores ;

4. Deve possuir no cadastro do usuário a coleta da biometria, que deverá estar 
no módulo agendamento de consultas  no mínimo.

5. P ermitir a captura da foto do paciente pelo s is tema automaticamente na tela 
de cadastro do paciente, não atenderá o item se apenas  salvar em arquivo 
e depois  inserir no cadastro do usuário;
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6. O  S is tema deve possuir cadastro de usuários  do s is tema compatível com o 

cadastro do C NS  (C artão nacional do S US ) e com o cadastro 
socioeconômico do S is tema C AD-UNIC O  Bolsa F amília.

7. Permitir  I ntegração e Automações dos programas do DAT ASUS - MS. O  
S is tema deverá permitir Integração com os  seguintes  programas  do 
Minis tério da S aúde: S IG T AP  e com todas  as  informações  necessárias  para 
geração em meio magnético do faturamento do S IA/B P A (módulo 
consolidado e individual), C NE S , S IS P renatal, S IS VAN, C adsus  
Multiplataforma, S INAN, S IS AB , novo S I-P NI , S IHD01, S IS C AM, e-S US ; 
Deverá ter integração automatizada e gerar arquivo para exportação 
obrigatório dos  seguintes  S is temas: S IS AB, e-S US  módulo C DS , S IA-S US , 
NO VO  S I-P NI, Hórus , R AAS ;

8. Integração com a base de dados  da S ecretaria de Ass is tência S ocial do 
Município: O  s is tema deverá integrar a base de dados  da secretaria de 
Ass is tência S ocial, seja via web-service ou utilizando a mesma base de 
dados  já exis tente no município. B ase atual P ostG reS QL  9.3.14.

9. D isponibilizar opções  de auditoria com identificação completa dos  processos  
realizados  por todos  os  operadores  do s is tema, de maneira s imples  através  
de consultas  em tela ou relatórios  do s is tema;

10. O  S is tema deverá possuir seus  menus no formato de botões  padrão 
touchscreen para acesso fácil a toque na tela e todos  os  módulos  do 
S is tema deverão funcionar de maneira dinâmica, E x. em uma tela de sete e 
ou quatro polegadas  com visualização total dos  menus  na tela;

11. Módulo E SF  (E stratégia da Saúde da F amília).
12. Deve possuir cadastros  domiciliar e individual compatível padrão S IS AB e e-

S US /S IS AB; e complementarmente indicar área, micro área e agente 
comunitário de saúde responsável.

13. Deve permitir capturar a foto do domicilio, manter a tela da compos ição 
familiar identificando todos  indivíduos  da família pela foto;

14. Deve permitir a Inclusão/exclusão dos  componentes  da família através  do 
cadastro de usuários  na compos ição familiar, informar o grau de 
parentesco, ou transferência remoção de todos  os  familiares  de uma 
determinada família;

15. Deverá permitir dig itação de todos  os  dados  do módulo C DS  e-S US /S IS AB , 
digitar o módulo P S E  (P rograma S aúde na E ducação) e exportando para o 
e S US , gerar a P MA2 e S S A2 e informações  complementares , em relatório 
como prévia de faturamento E -S US /S IS AB, bem como todos  os  relatórios  
do E -S US /S IS AB;

16. O  S is tema deverá automatizar inicialmente o S IS AB (e S US ) sem ser 
necessário a redigitação, através  da ferramenta integradora T hrift e do 
software DAT AS US ;

17. Módulo E AC S (E stratégia Agente C omunitár io de Saúde) Móbile para tablets, 
smartphones.

18. Deverá permitir a coleta de todas  as  informações  dos  Agentes  C omunitários  
de S aúde seguindo o padrão do S IS AB  e E -S US  o S IS AB  do Minis tério da 
S aúde, através  dispos itivos  móveis  utilizando android3.0 ou superior, em 
dispos itivos  móveis  como, smartphones  ou tablets );O  aplicativo móvel 
deverá trabalhar sem a presença da conexão internet ou s inal de telefonia 
no caso smartphones , o aplicativo deverá ser instalado nos  dispos itivos  
móveis  para posterior migração dos  dados  ao s is tema contratado, não 
precisando o município pagar os  serviços  de internet para dispos itivo móvel;
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19. P referencialmente em linguagem J ava Mobile; Autenticação de usuário 

(C ontrole de acesso); C ampo de busca rápido por imóvel, endereço, 
proprietário ou número da família no S IS AB ; C ampo de busca por Individuo; 
Importação e E xportação da base de dados  para uso remoto; S uporte a 
múltiplas  vis itas  por imóvel; S uporte ao s is tema G P S ; His tórico de vis itas  
anteriores ; G eração de procedimentos  para vis itas  realizadas ; P ermite a 
geração de dados  para E -S US , S IAB /S IS AB; Armazena regis tro de data, 
hora e pos ição geográfica das  vis itas  realizadas ; C adastro de imóveis , 
domicílios , famílias  e membros  familiares ; C adastro do imóvel (F icha 
A):P ermite anexar a foto/imagem do imóvel cadastrado; C adastro domiciliar 
(E -S US ); Informações  C omplementares (E ntrada de dados  quantitativos  
sobre crianças , hospitalizações  e óbitos ).C onclusão da vis ita via 
pos icionamento global (G P S ) C adastro de novos  membros  com os  
seguintes  dados :F oto do P aciente; Nome;R G ;O rganizaçãoF amiliar;G rau de 
Instrução;C artão S US ; C ampo de P rofissões  com busca rápida;O pção de 
checar esta pessoa como responsável pelo Imóvel em questão;C adastro de 
pessoas  (F icha B): O pção de fotos  para inserir ao P E C  (P rontuário 
E letrônico do C idadão) conforme parâmetros  novos  do e-S us ;P ermite 
anexar foto/imagem da pessoa cadastrada; P ermite anexar foto/imagem do 
atendimento realizado, para futuras  observações ; Questionário Individual 
(Informações  S ociodemográficas ) − E -S US ; Questionário Autorreferido de 
C ondições  / S ituações  de S aúde (C ondições  de S aúde G erais ) −  E -S US ; 
O pção de marcar R ecusa de Informações , com campo para marcar o 
mesmo; L og de alterações  com his tórico de ações  por usuário/T ablet.F icha 
de V is ita Domiciliar (Motivo da V is ita, B usca Ativa, Acompanhamento, 
Desfecho da V is ita) −  E -S US . Na exportação para B anco de Dados  já 
exis tente, com imóvel já exis tente deverá:Atualizar as  informações  conforme 
última interação;E m caso de novo imóvel, o mesmo verifica homônimo por 
L ocalidade, L ogradouro e complemento e número de imóvel, caso não ache 
nenhuma destas  informações , deve criar um novo regis tro. F otos  tiradas  
pelo dispos itivo Mobile, deverá ser atualizado pela mais  atual; G erar vis ita 
com procedimento padrão S igtap, informando C ódigo S us , C B O  do 
profiss ional que realizou a vis ita, dados  do imóvel, da pessoa entrevis tada, 
hora e data com pos ição G P S ; Atualização de dados  das  pessoas  do 
domicílio, foto, nome, documentação, telefone, sexo, organização familiar, 
grau de instrução e C artão S US ; Atualizar ficha de vis ita domiciliar Atualizar 
ficha B  (padrão S IAB ) Atualizar fotos  do arquivo do paciente. T oda e 
qualquer foto tirada pelo dispos itivo móbile deverá ser: J P E G  com resolução 
mínima 2 Mb P ixel, com limite de tamanho de 200kb. Na Importação do 
B anco de Dados , para o Dispos itivo Mobile; O pção de importar todas  as  
famílias  da AC S , ou apenas  as  selecionadas  pelo usuário; Importação dos  
dados  da AC S , como nome, área, micro área. Importação das  famílias  
Importação da O rganização F amiliar conforme base do cliente; G rau de 
Instrução por membro da família já cadastrado; P rofissão/O cupação 
Importar o his tórico das  últimas  3 (três ) últimas  vis itas  realizadas  pelo 
devido AC S ; Importar fotos  do imóvel; Importar foto do P E C  do P aciente; 
Importar fotos  de arquivo da pessoa, quantas  fotos  tiverem já no cadastro 
anterior; Informações  do questionário Domiciliar; Importar informações  
complementares ; Importar questionário Individual conforme padrão E -S US ; 
Importar ficha de vis ita domiciliar; Importar dados  referente a F icha B  (S IAB) 
Instalação do software em dispos itivo móbile deverá ser: AP K  para 
instalação em um clique para iniciar, e um para confirmar a instalação do 
mesmo. C riar todos  os  diretórios  automaticamente;Usando Des instalar tudo 
apenas  o G erenciador de Aplicativos  do S O .
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20. O  S is tema deverá permitir s imultaneamente o cadastro individual e 

domiciliar do S S IAB  e S US  tanto na aplicação como através  do dispos itivo 
em android;

21. P ermitir na vis ita do agente a visualização e localização do domicilio e do 
dispos itivo através  de G P S , importando a latitude e longitude para o 
cadastro domiciliar na aplicação;

22. Módulo registros de aplicação de imunobiológicos e controle de 
I munobiológicos padrão SI -PNI  (Programa Nacional de I munização (controles, 
metas, campanhas);

23. T abela de Mapeamento e movimentações  dos  imunobiológicos , deverá 
seguir modelo do novo S I-P NI do DAT AS US ; C arteirinha de vacinação 
especificadas  de acordo com as  necess idades  do Município ou mesmo 
utilizando os  padrões  do DAT AS US  com retirada on-s ite através  de link na 
página eletrônica da prefeitura municipal;

24. P ermitir controle de imunobiológicos , contendo: data da aplicação dos  
imunobiológicos , lote do imunobiológico que foi aplicada, dose do 
imunobiológico que foi aplicada e a validade do imunobiológico (tempo de 
imunidade); Aplicação de imunobiológicos  com aprazamento automático de 
acordo com a dose e período do imunobiológico e idade do usuário 
seguindo as  normativas  do DAT AS US ;

25. Aplicação de Imunobiológico permitindo dar baixa automaticamente dos  
imunobiológicos  regis trados  anteriormente sua entrada com lotes  e 
validades , regis tro de campanhas  de vacinação; campo para regis tro de 
prováveis  reações  provocadas  pelos  imunobiológicos ;

26. P ermitir emissão de relatório de pessoas  com imunobiológicos  em atraso, 
por localidade área e microárea;

27. P ermitir a emissão de boletim mensal de doses  aplicadas  de 
imunobiológicos  e permitir a exportação dos  dados  deste boletim para o 
programa S I-P NI do DAT AS US , automatizando o processo, sem necess itar 
da redigitação.

28. Módulo L aboratór io de Análises C línicas.
29. P ermitir regis tro de solicitações  médicas  de exames , categorizar os  pedidos  

de exames  de urgência, gestantes  e normais ; C omprovante de atendimento 
por paciente, controle interno e etiqueta de protocolo com código de barras ; 
Informações  completas  sobre os  exames , tais  como: código, material, data 
de coleta, informações  para coleta e preparação para amostras ; C álculo 
automático da data previs ta do resultado na confirmação da coleta; E missão 
opcional do protocolo de regis tro de solicitações ; E missão de fichas  ou 
planilhas  técnicas  de trabalho (mapa de trabalho), por setor, por 
equipamento, e por bancada; Uso de código de barras  em todas  as  etapas  
do processo; C ontrole de material não coletado, pendências ; Manutenção 
das  informações  do pedido e incluir/alterar/excluir exames , controlado por 
senha; C ontrole de entrada das  amostras  com auxílio de leitora óptica; 
E missão de etiquetas  de código de barras  para os  vas ilhames  (tubos  de 
ensaios ) de coletas  de materiais , tais  como: sangue, urina, fezes , 
secreções , etc.; Análise dos  resultados  anteriores  do paciente durante a 
ass inatura dos  exames  ou na digitação e emissão de laudos ; D igitação dos  
resultados  obtidos  dos  exames , com cálculos  automáticos  quando desejado;

Page 32 of 47



ESPIRITO SANTO

EDITAL

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PRESIDENTE KENNEDY

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY

Pregão Eletrônico Nº 000014/2017
30. P ermitir conferência em tela do laudo final, com liberação ou bloqueio de 

emissão pelo B ioquímico; C adastro de valores  limites  e das  faixas  de 
normalidade dos  parâmetros  de um determinado exame; P ermitir a retirada 
do resultado do exame no portal da saúde no s ite da prefeitura; G eração de 
arquivos  para o faturamento (S US ) individualizado e consolidado; 
G erenciamento completo de laboratório de apoio, envio de coletas  de 
materiais  para análise;

31. Modulo R AAS
32. O  modulo R AAS  - regis tros  das  ações  ambulatoriais  de saúde, permitir 

regis trar ações  da Atenção Domiciliar e Atenção P s icossocial, sendo que 
cada tipo de ação deverá ter campos  dis tintos  e regras  diferenciadas , 
deverão ser personalizadas  às  suas  necess idades  de acordo com as  
normas  do S US . No Módulo Atenção P s icossocial deverá ser poss ível incluir 
um atendimento novo (pacientes  de primeiro encaminhamento) ou 
continuidade, atendimentos  para novas  competências , preenchendo 
automaticamente os  campos  chave para o atendimento. As  ações  podendo 
ser digitadas  conforme estarem sendo realizadas . O  s is tema deverá permitir 
filtrar ações  realizadas  em competências  anteriores . O  s is tema deverá 
validar diversas  regras  determinadas  pelo Minis tério da S aúde, para o 
preenchimento correto das  ações  para evitar rejeições  ou glosas  posteriores  
na importação, por exemplo: compatibilidade entre as  ações , dados  de 
preenchimento obrigatórios , etc. Deve permitir imprimir os  espelhos  dos  
atendimentos . P ermitir exportar uma remessa de atendimentos  regis trados  
de acordo com o layout oficial do R AAS - DAT AS US , separando por 
competência e gerando campo controle evitando a redigitação. E s tar os  
dados  principais  no prontuário do eletrônico do paciente.

33. Módulo Planejamento F amiliar SI S Pré-Natal
34. Deverá permitir o cadastro de pacientes  com acompanhamento e 

lançamento de todas  as  informações  padrão S IS -P R É NAT AL  Minis tério da 
S aúde DAT AS US , gerar automaticamente um procedimento de adesão ao 
S IS -P R É NAT AL  WE B  quando gravar o cadastro da gestante, imprimir ficha 
cadastral de inclusão no S IS -P R É NAT AL  WE B  padrão DAT AS US ; possuir 
integração com o web server do DAT AS US  no módulo S IS -P R É NAT AL  
DAT AS US .

35. Módulo agendamento de C onsultas Básicas e especializadas
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36. P ermitir o agendamento de consultas  que deverá ser de auto completar, por  

exemplo: quando digitador informa o procedimento E x: Atendimento em 
consulta bás ica o s is tema já deve indicar quais  C BO  (C ódigo Bras ileiro de 
O cupação) são poss íveis  para tal procedimento, quando selecionar um 
C B O , por exemplo: médico clínico, o s is tema deve sugerir quais  
profiss ionais  deste C BO  atendem na unidade sugerida pelo operador e na 
mesma tela quando se escolher o profiss ional, abrir agenda de 
atendimentos  disponíveis  para o referido profiss ional com impressão de 
F AA. Identificação do paciente através  do número de seu cartão S US , pelo 
nome, sobrenome, R G , C P F , data de nascimento, nome da mãe; O  s is tema 
deve ao selecionar uma data e horário mostrar agenda dos  profiss ionais  
com vaga disponíveis ; E mitir relatórios  de consultas  agendadas , com 
diversos  filtros  para acompanhamento das  funções  de consultas  médicas  
por dia, por especialidade por unidade de saúde, por sexo, por faixa 
etária...com quantidades  percentuais  e valores ; C ontrolar e identificar a falta 
de pacientes  poss ibilitando várias  informações  como absenteísmo por 
especialidade, por unidade de saúde, por profiss ional, controlar a frequência 
de consultas , indicando pacientes  que mais  utilizaram o serviço de saúde; 
Mapa diário de consulta, por turno ou período que permita identificar todos  
os  pacientes  atendidos ; C ontrole de número de consultas  já agendadas  
para o profiss ional e unidade de saúde, no momento do agendamento; 
T rabalhar com cronogramas  individuais e cotas  por profiss ionais  e unidade 
de saúde.

37. P ermitir o agendamento da consulta cartão de usuário através  do leitor de 
código de barras ;

38. P ermitir a impressão de F AA (F icha de atendimento Ambulatorial) e guia de 
autorização de consultas  em código de barras ;

39. G erar faturamento S IA - S US  dos  procedimentos  digitados  no agendamento 
de C onsultas , permitir a confirmação da consulta através  da autenticação da 
G uia de consultas  validando a consulta como atendida;

40. F azer o controle do paciente faltante, gerando relatórios  em relação a 
faltantes  por especialidades , unidades  de saúde, profiss ional, etc.

41. F azer o controle de cotas  por convênios para cada unidade de origem, 
especialidade, profiss ional, em um determinado período com a opção de 
controlar por valores  ou quantidades  dos agendamentos ;

42. Módulo lista de espera, para consultas (por  especialidades), para exames e 
A I H /cirurgias

43. Deve permitir a inserção na lis ta de espera automaticamente através  do 
atendimento da consulta na digitação do prontuário eletrônico, pela 
solicitação médica quando do encaminhamento para especialidade e ou 
cirurgia ou solicitação de exames;

44. Deverá ter vários  relatórios , entre eles  o da previsão em dias  ou meses  da 
espera por uma especialidade e ou exames;

45. Modulo Procedimentos.
46. No procedimento citopatológico permitir dig itar o resultado no retorno do 

laboratório de patologia clínica, deverá imprimir a ficha da coleta do 
citopatológico do colo do útero com informações  padrão S IS C AM com o 
número da lâmina seguindo DAT AS US ;

47. P ermitir lançar os  procedimentos  coletivos  como palestras , reuniões  de 
hipertensos , gestantes , etc. informando o número de participantes ;

48. Módulo Prontuár io eletrônico de pacientes.
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49. P rontuário E letrônico do P aciente Integrado com todos  os  módulos  do 

s is tema; P rontuário do paciente deve seguir padrão S O AP  (S ubjetividade, 
compatível com e - S US ; P rontuário E letrônico do P aciente criptografado 
com níveis  de permissão e visualização, contendo os  seguintes  recursos : no 
momento do atendimento pelos  profiss ionais : C ID 10 (C ódigo Internacional 
de Doenças), C IAP 2 (C lass ificação Internacional da Atenção primaria 2) no 
momento da prescrição eletrônica do medicamento na Unidade de S aúde, 
aparecer se o paciente tem precedentes  de alergia, a partir do regis tro da 
pré-consulta. P ermitir ao profiss ional regis trar o atendimento em sua 
totalidade e permitir o acompanhamento do quadro clínico do paciente; 
P ermitir consulta aos  medicamentos  disponíveis  em estoque, bulário de 
medicamento da ANVIS A disponível no momento da prescrição médica, 
visualização de todos  os  atendimentos  com medicamentos  prescritos , 
exames  solicitados , encaminhados , lis ta de espera, Apac, procedimentos , 
regis tro das  AC S  (agentes  comunitárias  de saúde); Na prescrição de 
medicamentos  os  profiss ionais  devem visualizar as  últimas  prescrições , 
emitidas  pelo prescritor e por demais  prescritores  e permitir de maneira fácil 
repetir as  últimas  prescrições ; Deverá permitir a cada profiss ional criar seus  
planos  de terapias  medicamentosas , de modo que eles  fiquem salvos  e 
quando o P rofiss ional necess itar não precise fazer a inserção dos  
medicamentos  uma a um; Deverá permitir a visualização do banco de 
imagens  do paciente tirada pelo profiss ional no momento do atendimento, 
ou importada do dispos itivo móvel quando a foto for tirada pela AC S ; 
P ermitir anexar o prontuário de papel escaneado junto ao módulo 
atendimento da consulta; P ermitir a visualização dos  exames  digitados  no 
módulo laboratório ou laudos  junto ao prontuário do paciente; P ermitir o 
encaminhamento para especialidades  ambulatoriais  E x: Dermatologia, 
urologia, cardiologia... inserindo o paciente diretamente na lis ta de espera 
se o encaminhamento for de gravidade zero (ou normal) ou se do tipo 
urgente encaminhar para a regulação. P ermitir o encaminhamento 
hospitalar ou para C irurgias  se normal encaminhar para lis ta de espera e se 
de urgência encaminhar para regulação, emitindo a F icha de solicitação da 
AIH (autorização para internamento hospitalar); O  S is tema deverá a partir 
do atendimento da consulta permitir ao profiss ional colocar em observação 
08 horas  e O bservação 8 e 24 horas  gerando automaticamente o respectivo 
procedimento para fatura S IA-S US . P ermitir se em observação definir o 
S etor, quarto e L eito, permitir a enfermagem executar o acompanhamento 
dos  s inais  vitais  pela equipe de enfermagem, informando a data e hora do 
regis tro; P ermitir ao médico prescrever os  medicamentos  para paciente em 
observação, permitindo a enfermagem ao adminis trar o medicamento 
(checando) gerar um procedimento adminis tração de medicamentos  do 
S IG T AP ; 

50. O Sistema deverá utilizar  o Padrão I C P Brasil para autenticação dos 
profissionais seguindo resolução 1.821 C F M (conselho federal de medicina), 
permitindo o abandono do papel; OBR I G AT ÓR I O A  APR E SE NT AÇ ÃO DE  
AT E ST ADO PAR A C E R T I F I C AÇ ÃO.

51. O  S is tema deverá permitir criar os  planos  de diagnósticos  para solicitação 
de exames , por exemplo: G estação 1º trimestre (exames  a serem 
solicitados); G estação 2º trimestre (exames  a serem solicitados) C hecagem 
cardiológicas  (exames  a serem solicitados) de maneira fácil que o 
profiss ional escolha o plano de diagnóstico e os  s is tema lis te quais  são os  
exames  para a confirmação.
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52. O s  resultados  de exames  digitados  pelos  laboratórios  de análises  clinicas  

ou de imagem devem aparecer de forma fácil para os  profiss ionais  que 
utilizam o prontuário; Deve possuir protocolos  de regulação que limite a 
solicitação de exames  de acordo com a especialidade médica E x: Médico 
com especialidade clínico o s is tema não deve permitir solicitar exames  de 
endoscopia ou colonoscopia; o s is tema deve avisar ao profiss ional para 
encaminhar ao profiss ional Habilitado no caso o gastroenterologis ta;

53. Deverá permitir ao médico utilizar o método informatizado para avaliação do 
risco cardiovascular de F raminghan,

54. O  S is tema deve dar acesso dentro do módulo prontuário aos  dados  do 
domicílio e compos ição familiar e todos  os  dados  cadastrais  do domicilio e 
individuais  padrão do e S US  com a foto de todos  moradores  do domicílio;

55. O  s is tema deve permitir ao médico a solicitação de procedimentos  de 
AP AC , preenchendo automaticamente todos  dados  padrão do formulário de 
solicitação da AP AC ; relacionados  ao paciente e ao médico solicitante e 
autorizador

56. Modulo Odontologia
57. O  S is tema deverá permitir o R egis tro clínico odontológico do paciente com 

odontograma; R egis tro dos  agendamentos  de consultas  e procedimentos  
realizados ; P ermitir ao profiss ional regis trar os  serviços  realizados  através  
do odontograma com início e término do tratamento permitindo 
automaticamente colocar como abandono tratamentos  não concluídos  após  
a data previs ta na primeira consulta programática; R elatórios  e gráficos  dos  
atendimentos , por paciente e procedimento; relatório de C P O -D e C E O ; 
V isualização do resultado dos  exames  digitados  nos  prestadores  de 
serviços  e laboratórios

58. P ermitir ao profiss ional à visualização de todos  os  serviços  dig itados  pela 
equipe como: diagnósticos  médicos , vis ita do agente comunitário, 
imunobiológicos , internamento hospitalar etc.

59. P ermitir na primeira consulta programática marcar com uma coloração 
diferenciada no odontograma, sendo uma cor relacionando com os  
respectivos  procedimentos  a realizar e outra cor conforme o profiss ional for 
concluindo os  procedimentos ;

60. Ao lançar os  procedimentos  deverá permitir fazer por sextantes , identificar 
um dente que será extraído, identificar no dente a solicitação de R X , os  
procedimentos  finalizados  deverão estar disponíveis  para o B P A (S IA), com 
geração automática;

61. O  módulo de atendimento do odontograma deve possuir todos  os  itens  
relacionados  no módulo prontuário eletrônico do 48 ao 49;

62. Módulo PPDC  (Programa ao Portador  de Doença C rônica)
63. E ste módulo deverá permitir cadastrar todos  os  doentes  crônicos  com suas  

patologias , doenças  concomitantes , fatores  de risco, complicações , 
esquema terapêutico, medida de risco cardiovascular para 10 anos  padrão 
F raminghan. Deverá permitir dar saída automática dos  medicamentos  
cadastrados  no esquema terapêutico mostrando a validade da receita, caso 
a validade já tenha expirado o s is tema não deverá permitir dar saída nos  
medicamentos ; Deverá gerar a ficha padrão hiperdia minis tério da saúde;

64. Modulo Protocolo de F ramingham
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65. E ste módulo deve permitir ao profiss ional fazer a avaliação do risco 

cardiovascular, coronárias , cerebrovascular, artéria periférica falha e 
doenças  do coração: P ara realizar o escore de risco F raminghan o s is tema 
deve contabilizando os  seguintes  marcadores : Idade do paciente, colesterol 
total, Hdl, glicemia, uso do tabaco e pressão arterial; Deverá permitir gerar 
em percentuais  class ificando como risco leve,moderado e alto P ara 
pacientes  em risco leve o s is tema deverá sugerir consulta médica 1 vez  ao 
ano, para paciente em risco moderado o s is tema deverá sugerir consulta 
médica a cada 06 meses  e para pacientes  com risco alto o s is tema deverá 
sugerir consultas  médicas  a cada 3 meses ; Deverá manter um his tórico das  
avaliações  realizadas  mostrando em na mesma tela a evolução dos  
marcadores .

66. Módulo agendamento de viagens e controle de veículos.
67. P ermitir os  regis tros  das  viagens  fazendo mapa da viagem para o motoris ta 

com nome e C P F  ou R G  dos  passageiros  e acompanhantes  que irão viajar 
e estabelecimentos  de destino com o seu respectivo endereço; C ontrole dos  
veículos  da secretaria de saúde e suas  utilizações , com cadastro de 
motoris tas , veículos , cidades-destino para des locamento quando solicitado 
transporte para tratamento fora do município;

68. C adastrar reserva de passageiros  e veículos ; Agendar viagens  para 
consultas  e exames  em outros  municípios , com poss ibilidade de informar o 
tipo do serviço que será realizado no paciente e o sentido se é ida/volta 
apenas  ida ou apenas  volta; E mitir comprovante de viagens  por motoris ta, 
itinerário, data; E mitir lis ta de passageiros  no padrão do departamento de 
estradas  de rodagem; C ontrolar quilometragem, com emissão de planilha de 
bordo pelo s is tema; P ermitir marcar faltante nos  passageiros  que 
agendaram a viagem e não compareceram para viagem, permitir marcar em 
destaque em cor o indivíduo que faltou a viagem agendada;

69. P ermitir emitir ordem para abastecimento; P ermitir controlar todas  as  
despesas  de manutenção do veículo; G erar automaticamente os  
procedimentos  de des locamento terrestre para paciente e acompanhante 
(S IG T AP ), calculando a quilometragem da viagem x valor do procedimento. 
G erar relatório do total de gastos  do veículo; G erar relatório nominal dos  
passageiros  faltantes ; G erar relatório do total de quilômetros  rodado pelos  
veículos  e pelos  motoris tas .

70. Modulo controle de estoque
71. O  S is tema deverá permitir cadastrar produtos  de acordo com os  grupos , por 

exemplo: medicamentos , material médico-hospitalar, material odontológico, 
material de expediente, higiene e limpeza, com código de barras , etc.
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72. Deve possuir nome químico e nome comercial marca do respectivo 

fabricante quando da entrada da nota fiscal; C adastro da Apresentação 
(C omprimido, cápsulas , injetáveis , unidades , pasta, creme...); C adastro de 
C oncentração (100mg, 200mg...); C lass ificação terapêutica principal (Anti-
hipertensos , hipoglicemiantes , antiácidos...); C ontrolar lote e validade 
opcional de acordo com o tipo do produto no cadastro do produto; C ontrole 
do T ipo de dis tribuição (se saída por transferência ou pelo paciente na 
farmácia); C adastro da L ogís tica do E stoque contendo: O bservação, R ua, 
Quadra, E s tante, L ado; No cadastro do produto conter o estoque mínimo 
para o período pré-determinado em dias ; C adastro de fornecedor completo 
com endereço, razão social, C NP J ; C adastro de F abricantes  lotes  e 
validades  deverão ser atrelados  à entrada da nota fiscal bem como o valor 
do produto; C lass ificação se ps icotrópico ou antimicrobiano seu respectivo 
DC B  e portaria; T oda categorização de ps icotrópicos  e suas  descrições  de 
acordo com o preconizado na S NG P C  (S is tema Nacional de G erenciamento 
de P rodutos  C ontrolados) ANVIS A a saber: A1, A2, A3, B 1,B 2, 
C 1,C 2,C 3,C 4,C 5, D1,D2,E  e F ; G erar L ivro eletrônico para P s icotrópicos  
contendo termo de abertura, encerramento, F armacêutico R esponsável, 
órgão fiscalizador, e movimentações  de entrada e saída dos  medicamentos ; 
P osologia P adrão para medicamentos ; Na saída de medicamentos  avisar se 
o paciente tem alergia a medicamentos , campo de observação vinculada a 
saída do estoque, na saída de medicamentos  ps icotrópicos  das  categorias  
B 1 e B2 permitir regis trar o número da notificação (azul) de controle da 
vig ilância sanitária; P ermitir dar a saída de medicamentos  automaticamente 
pela leitura do código de barras  da receita médica, o s is tema deve carregar 
os  medicamentos  receitados  e escolher o mais  próximo do vencimento na 
farmácia pelo ponto de acesso do operador; O  s is tema deve avisar na saída 
do estoque, caso a coleta para o exame cito patológico esteja atrasado, o 
s is tema deve avisar na saída do estoque caso a vacina do paciente esteja 
atrasado; P ermitir na saída de medicamentos , trazer os  protocolos  de 
orientação a dispensação de medicamento padrão formulário terapêutico 
Minis tério da S aúde;

73. P ermitir exportar as  informações  do conjunto de dados  definido na P ortaria 
G M/MS  nº 271/2013, que instituí a Base Nacional de Dados  de Ações  e 
S erviços  da Ass is tência F armacêutica, no âmbito do S is tema Único de 
S aúde (S US ), es tabelecendo o conjunto de dados , fluxo e o cronograma de 
envio referente ao C omponente B ás ico da Ass is tência F armacêutica, 
garantindo a interoperabilidade com o S erviço de webservice, disponibilizado 
pelo Minis tério da S aúde no s is tema H ÓR US.

74. Módulo Pedido e distr ibuição de medicamentos materiais on-line
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75. O  s is tema deverá possuir o recurso de solicitação dos  pedidos  através  da 

web na seguinte forma: As  solicitações  deverão possuir o s tatus  de 
solicitação aberta e solicitação concluída desta forma as  unidades  
integradas  poderão começar suas  solicitações  e irem incluído os  produtos  
no decorrer do período e quando concluírem então as  solicitações  irão 
aparecer (serem visualizados) nas  unidades  dis tribuidoras ; Na solicitação o 
s is tema deverá permitir informar: unidade solicitante, setor, unidade 
dis tribuidora, data e produtos ; Na dis tribuição origem do estoque deverão 
aparecer apenas  os  pedidos  concluídos mostrando o estoque do respectivo 
produto na unidade solicitante, após  a dis tribuição o s is tema deverá gerar 
um guia com a relação dos  produtos  lotes  e validades  na forma de 
declaração de recebimento este guia deverá acompanhar o produto até o 
destino para conferencia e ass inatura pelo responsável; Quando da 
dis tribuição através  do s is tema ele deverá retirar o produto do estoque de 
origem e armazenar em forma de quarentena virtual para posterior 
C onfirmação pela unidade de destino podendo o recebedor do produto fazer 
a confirmação parcial ou total es tornando o produto a quarentena;

76. O  s is tema deverá permitir padronizar produtos  para cada unidade de forma 
que: uma unidade bás ica só visualize e possa pedir produtos  padronizados  
para aquela unidade bás ica.

77. Deverá permitir consulta ao regis tro do his tórico de atendimento do 
paciente, assegurando a rastreabilidade do produto dispensado (regis tro de 
lote e validade); O pção para impressão do recibo de retirada de 
medicamentos  em impressora não fiscal. P ermitir a saída dos  
medicamentos  com leitora de código de barras , a partir da prescrição do 
profiss ional; C adastrar medicamentos  com código de barras , ponto de 
repos ição, class ificação, unidade de medida e componente ativo; C adastrar 
múltiplos  almoxarifados , unidades  e setores  dentro de uma unidade de 
saúde.

78. I nternamento H ospitalar  e C ontrole de A I H ´s (Autor ização de I nternamento 
H ospitalar).
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79. O  S is tema deverá permitir a caracterização do Hospital com todos  os  

setores , quartos  e leitos , para proceder o internamento do paciente (termo 
de responsabilidade pela internação e alta do paciente); Deverá possuir 
toda parte de atendimento Médico no prontuário Hospitalar completo 
(prescrição de medicamentos , exames , evolução do paciente, dieta 
alimentar e demais  cuidados  Médicos) com a opção da visualização do 
P rontuário ambulatorial; Quando no momento do atendimento médico o 
s is tema já deverá permitir ao médico ir preenchendo a AIH - modelo padrão 
DAT AS US  permitindo a pesquisa para um determinado procedimento o 
s is tema deverá sugerir quais  C id. serão validados  no faturamento e vice 
versa mostrando o custo da AIH e tempo mínimo e máximo de 
permanência; O  S is tema deverá mostrar ao médico no momento da seleção 
dos  procedimentos  o custo da AIH e o tempo médio de internação; Deve 
possuir E volução de E nfermagem com todos  os  serviços  de atendimento de 
E nfermagem; Deverá possuir os  módulos : controle de estoque, 
procedimentos  de enfermagem, imunização; Deverá permitir lançar todas  
despesas  e receitas  do hospital; Deverá permitir ao médico indicar a dieta 
do paciente, gerando o mapa das  dietas  nutricionais  solicitadas  ao serviço 
de coz inha informando o setor, quarto, leito e paciente; Deverá permitir 
informar ao laboratório o setor, quarto, leito, exames  solicitados  e nome do 
paciente; Deverá emitir a conta do paciente com todos  os  custos  da 
internação e tratamentos  integrados  com a ass is tência ambulatorial em um 
determinado tempo, dividindo por convênio; C ontrole do Número/código de 
Internação de acordo com o padrão do Minis tério da S aúde tabela unificada; 
Impressão do laudo da AIH´s  conforme layout DAT AS US ; C ontrole de AIH`s  
por prestadores  e cotas  a partir do módulo Autorizador de AIH`s ; 
Importação de lotes  de cobrança de AIH's  e automação do S IHDD; 
E statís ticas  por doenças , tempo médio de internação por 
profiss ionais/leitos , hospitais , períodos  e etc.;

80. Módulo serviço Social da saúde
81. E ste módulo deverá permitir as  ass is tentes  sociais  e ps icólogos  fazerem o 

atendimento e acompanhamento dos  pacientes  em vulnerabilidade social 
nos  hospitais  e demais  unidades  de saúde; O  S is tema deverá permitir 
importar a base cadastral do bolsa família já complementando o cadastro 
sócio econômico; O  s is tema deverá permitir regis trar o atendimento 
multiprofiss ional para um mesmo paciente e ou família; O  s is tema deverá 
permitir atendimento coletivo ou familiar; O s is tema deverá permitir mostrar a 
foto paciente bem como sua compos ição, foto do domicilio e demais  dados  
domiciliares ; O  s is tema deverá permitir realizar encaminhamentos  
imprimindo o guia de encaminhamento; O  s is tema deverá permitir o regis tro 
de informações  s igilosas  onde somente o profiss ional que regis trou poderá 
ter acesso; O  s is tema deverá permitir realizar o parecer social com: 
his toricidade familiar, his toricidade do usuário, poss ibilidade de superação 
das  dificuldades , avaliação social deverá manter um his tórico de todas  
avaliações  realizadas  pelos  profiss ionais ;

82. Modulo V igilância Sanitár ia.
83. P ermitir cadastro de estabelecimentos, profiss ionais  internos  e externos , 

bairros , ruas , impostos , índices , laudos  e roteiros  de vis toria, atividades , 
materiais ; P ermitir cadastro de ocorrências , reclamações , serviços  de 
vig ilância; Agendamento de vis itas  e vis torias  a estabelecimentos , com 
regis tros  destas  informações ; R elatório de autuações  por período; R elatório 
por tipo de infrações  e por período; E mitir relatórios  personalizados  com as  
necess idades  do setor;
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84. Módulo licença sanitária E missão e baixa do DAM - Documento de 

Arrecadação Municipal; P ossui o cadastro dos  estabelecimentos  para 
emissão da licença sanitária; P ermitir solicitar o alvará através  de 
requerimento específico direcionado ao s is tema de V igilância S anitária; 
R enovação de alvará individual e coletiva; Módulo Vis ita do Agente de 
V igilância S anitária, na aplicação e em dispos itivos  móveis  trabalhando sem 
a presença da conectividade no formato off line, onde as  vis itas  previamente 
agendadas  no s is tema da base são exportadas  para T ablet ou smartphones  
utilizando aplicativo androide 2.2 ou superior, deve permitir no modulo 
móbile coletar todas  informações  do roteiro de vis itas , descrição do 
procedimento de vis ita padrão S IG T AP  para quando exportar para s is tema 
de base informe ao S IA S US , deve permitir que através  do dispos itivo 
móbile possa tirar fotos  que ficará anexado ao procedimento de vis ita, ou 
mesmo retirar foto através  de maquinas fotográficas  e anexe ao banco de 
imagens  vinculados  ao procedimento de inspeção sanitária, caso a 
denúncia gere um processo sanitário ou multa o s is tema deverá abrir a 
poss ibilidade de gerar o documento de arrecadação sanitária, permitir o 
parcelamento e o cálculo automático da parcela; P or área (alimentos , etc.); 
Infrações  sanitárias ; C ontrole dos  documentos  para emissão de Alvarás  (na 
abertura do processo); C ontrolar financeiramente multas  e irregularidades  
dos  estabelecimentos ; G eração das  informações  ao S IA - S US  DAT AS US  - 
MS ;

85. Modulo SI NAN
86. Modulo S INAN (S is tema de Informações  e Agravos  de Notificações) permitir 

a partir do regis tro médico no prontuário a impressão da G uia de notificação 
com preenchimento automático de todos  os  dados  do paciente unidade e 
poss ibilidade de impressão no momento do atendimento com geração de 
numeração padrão das  regionais  de saúde;

87. P ermitir relatórios  de vis torias  e rastreabilidade aos  domicílios , com 
regis tros  destas  informações ; C ontrole estatís tico das  doenças  de 
notificação regis tradas  no Município; C ontrole das  incidências  com 
poss ibilidades  de quantificar por bairro com maior incidência; C oleta de 
informações , para com estas  informações  desencadear ações ; E s tatís ticas  
por C ID; E s tatís ticas  por período, C ID, faixa etária, sexo; G ráficos  do 
número de casos  de doenças  de notificações , por período, região; 
Informações  especificas  sobre DS T  (doenças  sexualmente transmiss íveis ) 
por sexo e unidade de saúde.

88. Módulo SI SV AN (Sistema de V igilância A limentar  e Nutr icional).
89. P ermitir a partir da pré-consulta cadastrar o usuário no S IS VAN (s is tema de 

Informações  de Vigilância Alimentar) seguindo padrão do Minis tério do 
Desenvolvimento S ocial, permitindo a coleta de todos  os  dados  como data 
do atendimento, peso, estatura, vacinação, aleitamento, peso ao nascer, 
DUM, se é gestante, se esta no S IS  P rénatal, unidade e profiss ional; E mitir 
ficha cadastral do S IS VAN, fazer o acompanhamento das  datas/faixas  
etárias  padrão do S IS VAN, possuir vários  relatórios  como: ficha cadastral 
padrão S IS VAN, número de gestantes  cadastradas  por unidades  de saúde, 
número de crianças  cadastradas  por unidades  de saúde e faixas  etárias , 
número de usuários  cadastrados  com seus  respectivos  números  de NIS  
(Número de Informação S ocial do B olsa F amília).

90. Modulo Prestadores de Serviços
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91. O  S is tema deverá permitir autenticar por código de barra a presença do 

paciente para consulta ou exames; P ermitir controlar e gerar a fatura no 
formato S IA S US  em T X T  e relatório apenas  dos  pacientes  que 
autenticaram presença, para que o prestador anexe à nota fiscal; P ermitir a 
digitação de laudos  de R X , Ultrassonografia, exames  de análises  clínicas ... 
O  S is tema deverá permitir o controle das  cotas  de prestadores  através  do 
controle de contratos .

92. Modulo R egulação
93. O  S is tema deverá permitir a integração com o P rontuário do P aciente (de 

onde deverão sair as  solicitações  ao Médico R egulador) P ara: 
E xames/AP AC , C onsultas  E specializadas  ou leitos  hospitalares ; No painel 
do Médico regulador deverá ter integração com o prontuário do paciente e 
resultados  de exames , servindo de apoio ao Médico regulador no momento 
da autorização ou do desenvolvimento da solicitação ao médico solicitante e 
no mesmo painel acesso as  sobras  de vagas  de consultas , exames  e ou 
leitos  hospitalares , bem como acesso nesse painel a lis ta de espera para o 
Médico regulador incluir na lis ta de espera com gravidade 10 ou liberar 
(agendar) tal procedimento se necessário; Na tela do médico regulador 
deverão estar apenas  as  solicitações  encaminhadas  como urgência; O  
s is tema deve permitir na tela do regulador selecionar por tipo de 
encaminhamento C onsulta, E xames , AIH/C irurgias ; No caso do tipo de 
regulação para consultas  especializadas  mostrar na tela do regulador em 
ordem cronológica a especialidade, unidade e profiss ional solicitante; P ara o 
caso de exames  ou procedimentos  hospitalares  mostrar na tela com a 
lis tagem em ordem cronológica de solicitação o tipo do exame e ou 
procedimentos  solicitado; O  Médico R egulador poderá autorizar, devolver, 
negar ou deixar aguardando a solicitação; O  Médico regulador poderá 
devolver ao profiss ional solicitante para questionamentos  diversos  que 
servirá como um canal de troca de informações  entre os  profiss ionais ; Na 
tela do atendimento dos  profiss ionais  (não reguladores) deve aparecer de 
forma clara quando exis te uma solicitação encaminhada ao regulador e 
essa é devolvida pelo regulador para mais  informações .

94. Modulo Ouvidor ia
95. R egis tro de todas  as  reclamações , denúncias  e ou elogios  identificando 

setor departamento ou pessoa fís ica destinatário do regis tro.  E sse módulo 
deverá ter um painel onde o O uvidor recebe a denúncia e encaminha ao 
departamento ou chefe do setor, permitindo a este receber e dar a 
explicação sobre o caso devolvendo ao O uvidor, que munido dessa 
informação poderá postar ao usuário final, es te módulo deverá estar 
disponível no P ortal saúde e C idadania onde terá outros  serviços  de forma 
on-line.

96. Módulo Portal do C idadão (Site para acesso dos usuár ios através de casa 
serviços e informações)
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97. A partir de um cadastramento prévio em unidade de saúde o operador do 

s is tema devera imprimir, uma senha provisória para entregar ao usuário dos  
serviços  e ter acesso ao portal da saúde, onde terá disponibilidade de vários  
serviços  da saúde: Quando entrar no portal pela primeira vez  o s is tema 
deverá obrigar o usuário a cadastrar uma nova senha; Deverá permitir no 
mínimo os  seguintes  serviços/informações : R etirar a carteirinha de 
imunobiológicoção, retirar resultado de exames , consultar estoque de 
medicamentos  disponíveis  na farmácia municipal, disponibilizar a R E NAME , 
permitir consultar a morbidade ambulatorial por grupo de C id e por C id 
s intético, permitir consultar sua pos ição na lis ta de espera de exames  e ou 
consultas , permitir consultar lis ta de espera por especialidades  e tipos  de 
exames  e cirurgias .

98. Módulo APAC  (Autor ização Para Procedimentos de A lto C usto)
99. O  P reenchimento do L audo de solicitação da AP AC  deverá ser a partir do 

atendimento médico no prontuário com preenchimento automático de todos  
os  dados  da guia de solicitação da AP AC . Autorização com emissão da 
numeração (integração com o módulo autorizador do DAT AS US ); C ontrola 
a emissão das  AP AC , com controle da competência de validade, podendo 
ser gerada conforme o número de atendimento, com bloqueio; R elatório 
para emissão das  AP AC ; G erar arquivo para importar AP AC ; O s  regis tros  
deverão ser visualizados  no prontuário multidisciplinar do paciente;

100. Modulo C lassificação de R isco.
101. E ste módulo deve permitir através  da triagem/acolhimento pré consulta, 

definir a intens idade da dor do paciente através  da régua da dor, 
class ificando em três  tipos  de dor leve, moderada e intensa fazendo as  
class ificações  de 1 a 10 padrão de avaliação internacional de Manchester 
para dor; Deverá possuir no mínimo 50 fluxogramas  (motivos  de 
atendimentos) e para cada fluxograma o s is tema deve automaticamente 
sugerir as  diversas  patologias  correspondente ao fluxograma selecionado 
class ificando as  nos  05 tipos  de cores  padrão Manchester, e permitir a 
descrição das  queixas  do paciente e avaliação do class ificador; A 
class ificação aferida com o campo descritivo, deverá aparecer 
automaticamente para o profiss ional que irá fazer o atendimento; Após  
realizada a class ificação o s is tema deve permitir reclass ificar o paciente.

102. Módulo PMAQ (Programa Nacional de Melhoria do Acesso e da Qualidade da 
Atenção Básica)

103. E ste módulo deve permitir a partir da coleta de informações  dos  módulos  
que exportarão para o S IAB , avaliar no mínimo 05 indicadores  de cada item 
descritos  abaixo do Manual Instrutivo de Qualificação dos  Indicadores  de 
Avaliação da P MAQ-AB  do sendo eles  1 - S aúde da Mulher 2 - S aúde da 
C riança 3 - S aúde Bucal 4 - C ontrole de Diabetes  Mellitus  e Hipertensão 
Arterial 5 - S aúde Mental e 6 - P rodução G eral de acordo com os  
indicadores  do Manual

104. Módulo Painel E letrônico para comunicação com o paciente
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105. O  Módulo deverá estar integrado com monitor ou televisor para fins  de 

controle de F ilas , para atendimento de consulta/exames/farmácia. O  mesmo 
deverá organizar as  filas  de espera de acordo com a retirada de senhas  que 
pode ser pelo próprio paciente escolhendo a opção de do atendimento 
através  de totens  de alto atendimento e ou dis tribuições  manuais  de fichas  
de controle de filas , depois  através  de um painel o s is tema deve permitir, 
chamar o número e emitir s inal sonoro. P ara o caso do atendimento médico 
o s is tema deverá permitir ao profiss ional do consultório chamar o paciente 
através  do bota de chamado presente na tela da agenda do profiss ional, 
quando o profiss ional executar o chamado o s is tema deverá mostrar a foto 
do paciente a ser chamado para o atendimento onde aparecerá no painel da 
sala de espera o nome do paciente chamado juntamente com o respectivo 
profiss ional e número do consultório/sala o s is tema deverá imitir um s inal 
sonoro e mostrar no mínimo as  últimas 03 chamadas  na tela. O  s is tema 
deverá dividir por setores  E x: clínica médica recepção 01, central de 
especialidade recepção 02 de maneira s imultânea e descentralizada no 
mesmo televisor ou painel.

106. Módulo SI SC AN - Sistema de I nformações do C âncer
107. P oss ibilitar o regis tro da solicitação pelos  profiss ionais  no atendimento da 

consulta dos  exames  de mamografia ou cito e his topatológico no padrão do 
S IS C AN

108. S olicitar informações  complementares  de anamneses  conforme protocolo 
do S IS C AN

109. P ermitir dig itar o resultado do cito patológico e ou da mamografia por 
prestadores  de serviços  padrão S IS C AN

110. P ermitir todos  os  dados  acima para os  seguintes  tipos  de exames  1) C ito de 
colo 2) cito de mama 3) His to de colo 4) His to de Mama 5) Mamografia

111. P ermitir a Digitação do Diagnóstico definitivo de C âncer informando o 
prestador a topografia e morfologia do C A.

112. P ermitir ao prestador de serviço a digitação do L audo e T ratamento sugerido
113. P ermitir a visualização de todos  os  dados  nas  unidades  de saúde conforme 

permissão
114. Desenvolver integração com o WE B S E R VE R  do Minis tério da saúde
115. E nvio de SMS
116. O  s is tema deverá possuir mecanismos  para permitir o envio de S MS  (S hort 

Messages  S ender) a partir do número do telefone celular do cadastro 
paciente, para: consultas  permitindo configurar por especialidades , para 
exames  permitindo escolher os  tipos  de exames , para vacinas  aprazadas , e 
campanhas  de saúde como dia D da Dengue. O  s is tema deverá permitir 
alterar e excluir o agendamento mudando ass im o destinatário para envio 
do S MS .

117. Modulo C orreio eletrônico
118. E ste módulo deverá ser o meio de comunicação entre os  operadores  do 

s is tema onde o médico poderá interagir com a farmácia, com o laboratório 
ou setor de internação. Deverá permitir aos  usuários  pedir suporte ao 
técnico da empresa mandando arquivos  em anexos  quando necessários . O  
s is tema deverá permitir selecionar um usuário ou grupo de usuários  para 
mandar um comunicado exemplo: avisar as  recepções  que um determinado 
médico não atenderá em uma determinada data.

119. Módulo C all C enter da Saúde

Page 44 of 47



ESPIRITO SANTO

EDITAL

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PRESIDENTE KENNEDY

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY

Pregão Eletrônico Nº 000014/2017
120. E ste módulo tem como principal função servir de canal de comunicação 

entre os  usuários  e os  serviços  de saúde realizando a Humanização dos  
atendimentos , avaliando e auditando a qualidade dos  atendimentos , deverá 
trabalhar no mínimo os  05 eixos  da saúde: Atenção B ás ica, Atenção 
especializada, S aúde B ucal, VigHiperdia, O uvidoria.

121. O  S is tema deverá ao atender ao regis tro do número do telefone efetivar a 
busca automaticamente do cadastro do cidadão no s is tema, a partir da 
confirmação dos  dados  cadastrais  interagir com os  eixos  citados  acima 
separando os  por assunto, deverá gerar um número de protocolo 
automaticamente para controle e busca, deverá possuir interação para 
quando o C all center ligar ou atender as  ligações  as  informações  digitadas  
deverão ser visualizadas  no P rontuário eletrônico do paciente.

122. Modulo C orrespondência
123. E ste deverá permitir mandar correspondência aos  usuários  do s is tema com 

algumas  pendências  com o serviço exemplo: C ito patológico em atraso, 
C ampanhas  sobre a saúde do homem, saúde da mulher, correspondências  
diversas  pela faixa etária X  S exo X  R ua X  B airro; P ermitir editar o formato e 
tamanho da letra, sair automaticamente o nome do emitente e endereço 
para etiquetar as  correspondências ;

124. Modulo e-SUS
125. C adastros de imóveis e domicílios: O  S is tema deverá ser poss ível buscar os  

imóveis  já cadastrados , bem como cadastrar um imóvel novo, para busca 
de um imóvel já cadastrado será poss ível buscar o mesmo pelo nome do 
proprietário, inscrição imobiliária, membro da família, número da família no 
S IAB , endereço, bairro, código do membro da família, quadra, lote e número 
do NIS  do responsável além de ainda filtrarmos  por área e micro área. P ara 
um novo cadastro, o S is tema deverá possuir os  seguintes  dados  do imóvel, 
onde será informado nome do proprietário ou responsável pelo imóvel, 
inscrição imobiliária, dis trito, setor, quadra, lote, unidade domiciliar, código 
domiciliar do cadastro único, pais , es tado, cidade, endereço, bairro, número 
e cep.

126. C adastro I ndividual: identificar a agente comunitária de saúde que faz  a 
cobertura do imóvel bem como o número do s iab, código domiciliar do 
cadastro único, identificação do cadastro domiciliar do cadastro sus , bem 
como informações  da família sobre a participação da família em algum 
programa social.

127. C adastro Dominciliar E -SUS: onde serão identificadas  as  informações  de 
posse de terra, localização do imóvel, tipo de construção, tipo de coleta de 
lixo, tipo de acesso ao domicilio, número de cômodos , número de 
moradores , abastecimento de agua e energia, tratamento de agua, animais  
no domicilio, s ituação de rua entre outros .

128. C omposição F amiliar e-SUS: compos ição familiar, onde irá realizar a busca 
pelo nome do membro da família na base de dados  do imóvel ao encontra-
lo iremos  indicar qual é a sua organização familiar em relação ao 
responsável, sendo esta pessoa responsável iremos  identifica-la como tal e 
adicionar os  demais  membros  da família caso haja e identificar sua 
organização dentro da família (ex: filho(a), cônjuge, pai, mãe, etc.)

129. Questionár io Situação Saúde I ndividual e-SUS: grau de escolaridade, 
s ituação de trabalho, orientação sexual entre outros , e um questionário de 
s ituação de saúde, onde irá identificar se o paciente possui alguma doença 
crônica ou já teve algum problema de saúde.
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130. Atendimento I ndividual e-SUS: T odos  os  profiss ionais  regis trados  dentro do 

modulo agendamento/atendimento de consulta estará gerando produção 
para o E -sus , es tes  procedimentos  estarão disponíveis  para exportação de 
dados  os  mesmos  serão gerados  nos  padrões  do e-sus  para exportar no 
P E C .

131. Procedimentos ambulatoriais / visitas domiciliares e coletivos / PSE : informar o 
tipo de procedimento (ambulatorial ou coletivo), identificar a unidade de 
saúde do profiss ional responsável pelo atendimento bem como o nome do 
profiss ional e o procedimento que foi realizado (sutura, aferição de preção, 
g licemia, etc..), no caso de regis tro de uma vis ita domiciliar ao selecionar o 
procedimento. No regis tro da vis ita onde abrira uma tela com a ficha do 
modelo e-sus  para o regis tro do procedimento, onde deverá ser informado o 
turno da vis ita, des fecho da vis ita, motivo da vis ita, tipo de 
acompanhamento e ou busca ativa. P rocedimentos  coletivos  e/ou P S E , irá 
indicar o procedimento que será realizado, (atividade educativa / orientação 
em grupo na atenção bás ica)  ao selecionar este procedimento,(atividade 
coletiva) estará disponível uma ficha para regis tro nos  padrões  do E -S US  
onde o usuário irá informar a data da atividade, hora de início e hora de fim 
da atividade, poderá vincular todos  os  profiss ionais  envolvidos  na atividade, 
e selecionar a atividade que foi realizada, lembrando que para atividades  do 
programa saúde da família é necessário informar o inep do estabelecimento 
bem como informar o nome dos  participantes  das  atividades  que 
apresentarem avaliações  alterada.

132. Procedimento Odontológicos e-SUS: informar a unidade de saúde do 
profiss ional responsável pelo atendimento bem como o nome do profiss ional 
e o procedimento que foi realizado (aplicação de selante por dente, 
capeamento pulpar, etc..) ao informar o procedimento o profiss ional irá 
indicar se o procedimento cabe o regis tro do número do dente e da sua face.

133. I mportador F ichaA e F icha B (SI AB) para modelos e-SUS: Importar dados  
antigos  do S IAB , para exportar novo e-S US , F icha cadastro domiciliar e 
cadastro Individual, respeitando os  novos  padrões  e-S US .

134. Módulo E xportador e-SUS
135. O brigatoriedades  sobre a exportação dos atendimentos  realizados  na 

Atenção Bás ica (C DS /R AS ): P ara que seja poss ível a importação dos  
regis tros  no s is tema P E C  do E -S US  todos  os  dados  cadastrais  de 
P acientes , P rofiss ionais  e Unidades  de S aúde (E quipes) devem estar 
completos ;  O brigatoriamente os  P acientes  devem possuir no cadastro o 
número do C NS ; O brigatoriamente os  P rofiss ionais  devem possuir no 
cadastro o número do C NS ; O brigatoriamente as  Unidades  de S aúde 
devem possuir no cadastro o número do C NE S ; Uma tela onde possa ser 
selecionado os  dados  que querem ser exportados  para e-S US : C adastros  
individuais , cadastros  domiciliares , atendimentos  individuais , P rocedimentos  
coletivos  - P S E , procedimentos  odontológicos , procedimentos  ambulatoriais  
e vis itas  domiciliares . T odos  os  campos  desta tela de exportação, devem 
conter um "help", para auxiliar o melhor uso da ferramenta, com telas  
explicativas  do processo e-sus . T ela onde possa selecionar quais  unidades  
serão extraídos  os  dados  para exportação.

136. Módulo C ompetências G eradas e -SUS
137. Módulo que permita relatórios  de competências  do e-sus  já exportadas , com 

os  seguintes  filtros  de buscas : E quipe/Unidade, P rofiss ional, Data 
atendimento, usuário, P rocedimento, S tatus  do regis tro.
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138. T ela que separe os  profiss ionais  por: Atividade C oletiva, P rocedimentos , 

V is itas , Domicílios , C adastro Individual, P rocedimentos  O dontologia e 
Atendimentos . Que tenha um painel que mostre a quantia de profiss ionais  
por grupo de procedimento. Que o S istema mostre nesta tela, as  linhas  com 
problemas  de falta de campos  obrigatórios  do e-S US

139. G erar arquivo z ipado com parâmetros  do layout e-S US , com lote, dia, mês , 
ano, horas  e minutos  que o arquivo foi criado.

140. R elatór ios e-SUS: R esumo da exportação, P rocedimentos  P E C , quantitativos  
por atendimento, P rocedimentos  S intético, P rocedimentos  Analítico, 
P rocedimentos  P E C . Ambos  com filtros  de Unidade, Usuário, P rofiss ional, 
P eríodo, Idade, S exo.

141. Módulo I nteração Medicamentosa:
142. Módulo que regis tre as  interações  medicamentosas , para informar os  

profiss ionais  na dispensação de produtos . Que o cadastro de cada 
medicamento, tenha uma aba especifica para pré-cadastro: T ipo de 
interação medicamentosa - medicamento, alimentação, exame e outros . 
Aba com efeitos , R isco e O rientação. Na aba de Atendimento de C onsulta, 
ao escolher quaisquer um destes  medicamentos  com interação 
medicamentosa, que o S is tema emita s inais  de alerta ou pop-ups .

143. Módulo Acompanhamento Pronto Atendimento
144. Na P rescrição de medicamentos  para P A, toda prescrição deverá ser 

fracionada para ser aplicada imediatamente ou conforme prescrição. Após  
prescrição, o profiss ional solicitador deverá confirmar sua prescrição.

145. T ela de E nfermagem/T riagem P ronto Atendimento: Deverá conter uma tela 
que mostre todos  os  pacientes  que aguardam leito, ou que estejam na fila 
para aplicar medicação ou sutura. Que mostre um contador de tempo, entre 
uma aplicação e outra, deixando em cores  que facilitem o entendimento da 
equipe técnica para futuras  aplicações. Impressão da F AA de acordo com 
layout faturamento S IA-AIH01.

146. I mportações / Migração Para o Sistema Atual
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